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Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

   Endereço: RUA PRINCIPAL

    Complemento: POVOADO AREIAS

    Bairro: ZONA RURUAL

    Cidade: SANTA ROSA DE LIMA - Estado: SE - CEP: 49640000

   Advogado(a): WAGNER DA SILVA RIBEIRO FILHO  3943

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202081300214
Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 30/06/2020
Competência: Santa Rosa de Lima/Comarca de
Riachuelo
Fase: RECURSO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 202040600627 da(o) Vara de Acidentes e Delitos de

Trânsito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

   Endereço: RUA 1O DE FEVEREIRO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SANTA ROSA DE LIMA - Estado: SE - CEP: 49640000

Advogado: WAGNER DA SILVA RIBEIRO FILHO  3943/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202040600627
Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 10/06/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600627, referente ao protocolo nº 20200610102801090, do

dia 10/06/2020, às 10h28min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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(A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

GINALDO DA PIEDADE SANTOS, brasileiro, solteiro, motorista, inscrito no 
CPF/MF sob número 019.764.825-85 e Registro Geral sob o N.º 1565908, 
residente e domiciliado à Rua Principal, nº 2310, Povoado Areias, Santa Rosa 
de Lima/SE, CEP 49640-000, por seu procurador signatário (DOC. ANEXO), 
recebendo intimações e correspondências na Rua Pacatuba, 254, sala 608, 
Centro, Aracaju/SE, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a 
presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA em face de: 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 
jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 
Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 
CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, assim, não dispõe de condições financeiras 
para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com 
isso incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do 
benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 
1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o indeferimento de tal 
benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. Para 
comprovação da situação narrada, junta-se aos autos para apreciação de Vossa 
Excelência, documentos que comprovam desde já, a veracidade do que fora 
subscrito. 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 21/06/2019, conforme consta no registro de ocorrência 
policial (DOC. ANEXO) sofreu acidente de trânsito com sua motocicleta Honda 
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CG 125 FAN, placa OEM 5229. Do evento 
restou o demandante com acentuadas 

lesões corporais, notadamente lesão do LCA joelho direito e fratura da tíbia, 
consoante se verifica nos relatórios médicos em anexo. 

Ademais, necessitou o segurado, em virtude da lesão sofrida, passar por 
procedimento cirúrgico para reconstrução do LCA, conforme se demonstra 
documentalmente. 

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e dos fatores acima 
expostos, restou o requerente com acentuada limitação física, além de 
sentir dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na 
força do membro afetado, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, 
como movimentar a perna, caminhar, praticar algum exercício físico e trabalhar, 
tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desempenhadas. 

O autor é pessoa humilde, a sua renda depende de trabalho braçal que 
realiza, as lesões ocasionadas no acidente e as limitações desencadeadas, 
prejudicam em demasia o mesmo, que se vê obrigado a trabalhar sentindo 
dores e dificuldades que outrora era inexistentes. 

A parte autora sofreu sério trauma no membro inferior direito, passou por 
delicado procedimento cirúrgico, após buscar a reparação do dano ocasionado 
pelo sinistro, restou com considerável limitação física que ainda hoje lhe impede, 
de forma acentuada, de retomar as suas atividades normais. Encontra-se 
debilitado, sente dores, não movimenta a perna com facilidade, sente 
dificuldades ao erguer, flexionar e realizar qualquer outro movimento com o 
membro afetado. 

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão da lesão 
sofrida, prejuízo esses que acompanham o requerente até os dias atuais e 
que possivelmente lhe acompanharão por toda a vida. Portanto, possuindo 
direito assegurado em Lei, o segurado busca amparo através de pedido de 
indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 
DPVAT. 

O demandante permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões 
ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, 
teve acompanhamento médico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo 
assim, restou com acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma 
irreversível a realização de atividades cotidianas simples, bem como o 
desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que fora 
grave a perda funcional do membro afetado. 

Ademais, desnecessário que o pedido seja feito administrativamente, à luz da 
legislação constitucional e da jurisprudência pacífica dos Tribunais, verbis: 

p. 5p. 8



 

Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIA TERRESTRE -DPVAT 
PEDIDO ADMINISTRATIVO DESNECESSIDADE INTERESSE PROCESSUAL. 
EXISTÊNCIA. Há interesse processual no caso concreto, porque desnecessário 
era ao Apelante o prévio esgotamento da via administrativa para o ajuizamento 
da Ação de Cobrança que tem por objetivo o recebimento do DPVAT, conforme 
remansosa jurisprudência sobre a questão Apelação provida 

(TJ-SP - APL: 990092491784 SP, Relator: Irineu Pedrotti, Data de Julgamento: 
03/12/2009, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 23/12/2009) 

Importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a porcentagem 
correspondente à perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores, corresponde a 100% do capital segurado, no valor de 
R$ 13.500,00.  Na hipótese de ser configurado em perícia como perda 
parcial funcional, 70% do capital segurado, o que totaliza a importância de 
R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais) ou ainda, caso reste 
configurado que a perda é de mobilidade do joelho, o capital segurado de 
25%, que totaliza a importância de R$ 3.375,00. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 
assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta 
a indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 
importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de 
acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o 
legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 
Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de 
torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 
seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 
apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece 
coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e 
reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 
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A atual responsável pela administração do 
Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-

DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território 
nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT.  

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima 
ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação 
necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até 
R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 
invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares 
comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos 
contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do 
prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 
por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 
Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, 
por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao 
Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às 
vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério 
das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados 
à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o 
pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 
seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 
hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74.  

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se 
faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do RS, deixando 
evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
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GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 
Demonstrada a ocorrência do acidente e 

da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da 
Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 
Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 
obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 
1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código 
de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 
devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia judicial e o 
pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária incidente a 
partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 
Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. 
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 
é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 
complementação da indenização securitária decorrente do seguro 
obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e 
da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da 
Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 
Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 
obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 
1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código 
de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 
devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e o pagamento 
administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da indenização do 
seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) 
(grifou-se). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com 
lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito 
do mesmo ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua 
invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in 
verbis: 

Súmula 474 
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“A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, 

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento 
da invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado 
através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência. 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

ANEXO  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
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Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 * 

 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 
acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 
pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a 
ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados 
aos autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido 
pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora 
para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do 
pedido e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 
319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos do Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 
considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o 
processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da 
assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de 
Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no 
preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante 
legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de 
revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte 
autora desde já manifesta que não possui interesse na realização de audiência 
de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do 
Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos 
carreados aos autos, se quantifique o real valor devido ao autor a título de 
indenização DPVAT; 
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

4.4. Devidamente processado o feito, com 
o respeito ao devido processo legal, seja a 

presente ação julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da indenização 
correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, decorrente de perda anatômica e/ou funcional 
completa de um dos membros inferiores, corresponde a 100% do capital 
segurado, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).   

4.4.2. Sucessivamente, caso se entenda que a redução da capacidade seja em 
um percentual menor, configurado em perícia como perda parcial funcional, 
que seja a demandada condenada ao pagamento de indenização referente ao 
seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso, em 70% do 
capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 (nove mil e 
quatrocentos e cinquenta reais). 

4.4.3. Ainda sucessivamente, na hipótese de restar configurado que a perda é 
de mobilidade do joelho, o capital segurado de 25%, que totaliza a 
importância de R$ 3.375,00. 

4.5. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios 
a serem arbitrados por Vossa Excelência;  

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 
especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias 
no decorrer da instrução processual.  

Dá se a causa o valor de R$ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Termos que, pede deferimento 

 

Aracaju, 30 de março de 2020. 
 

Wagner da Silva Ribeiro Filho    

OAB/SE 3943 

 
 
Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro  

OAB/SE 5099 

 

Vinicius Guerra de Almeida 

                          OAB/SE 2262 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

11/11/2019 10:55:31

Página 1 de 1

NIT: 203.29337.05-4 CPF: 019.764.825-85 Data de Nascimento: 15/03/1985

Nome: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

AIDA DA PIEDADE SANTOSNome da mãe:

11/2019Compet. Inicial: Compet. Final:10/2019

Identificação do Filiado

NB: 6285400770

Espécie: 31 - AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

22001020 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ARACAJU - SIQUEIRA CAMPOSAPS:

07/07/2019Data de Início do Benefício (DIB): 06/03/2020Data de Cessação do Benefício (DCB):

07/07/2019Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 1.190,88MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

10/2019 R$ 1.191,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Pago 05/11/2019 Não Sim01/10/2019 a
31/10/2019

04/11/2019

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 193577 - HIPER - URB ARACAJU - SE   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 05/10/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 04/11/2019   Fim: 30/12/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 1.190,88

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,12

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 0,12

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 191111OLS40E72

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
p. 30p. 33



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 31p. 34



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  12/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Por isso, DECLARO a incompetência e DETERMINO A REMESSA dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca

de domicílio do autor. Determino a BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no SCP (Sistema de Controle Processual).

Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 32p. 35



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600627 - Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Cls.

   Trata-se de Ação de Cobrançaproposta por GINALDO DA PIEDADE SANTOS
 em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, na qual

 alega, em apertada síntese, que não recebeu o valor correto a título de indenização do seguro
obrigatório.

Pois bem.

 Ao compulsar detidamente os autos, verifico que a competência para o
 processamento e julgamento da presente demanda não é desta Vara de Acidentes e de Delitos

de Trânsito.

 A teor do que dispõe a Súmula 540 do STJ, "na ação de cobrança do seguro
DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do
acidente ou ainda do domicílio do réu".

Vê-se que a presente demanda não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses. O
    domicílio do autor é em Santa Rosa de Lima/SE; o endereço da ré é noRio de Janeiro/RJ e,

  ainda, foi em Moite Bonita/SE que se deu acidente de trânsito que ensejou a indenização do
seguro obrigatório DPVAT.

Ora, na cobrança de seguro obrigatório, o autor tem a opção de ajuizar a ação no
foro do lugar do fato, do seu domicílio ou do réu. Pelo que se depreende dos autos, o acidente
mencionado na inicial ocorreu na cidade em que o autor reside.

 No mais, tendo em vista que a ré tem sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ,
deve-se observar os termos do art. 53, inc. III, alínea “a”, do CPC, segundo o qual “é
competente o foro: (…) do lugar: a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa
jurídica”. Outrossim, não é caso de aplicar o disposto no artigo 53, inciso III, alínea "b", do
Código de Processo Civil, por não se tratar de obrigação contraída pela sucursal da ré nesta

 Comarca de Aracaju/SE. É dizer, o ajuizamento da ação na comarca onde a seguradora
 requerida tem filial não se enquadra nas hipóteses legais, contrariando a orientação

jurisprudencial sobre o tema.

Não se pode invocar, também, o art. 46 (demanda de natureza pessoal) pois o
que se observa é o ajuizamento no foro do domicílio de uma das filiais da seguradora,

 enquanto o autor reside em Santa Rosa de Lima/SE.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001077632-83. fl: 1/5
em 12/06/2020 às 11:12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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E não se pode dizer que, por se tratar de competência relativa, não pode ser
     declinada de ofício, consoante a Súmula 33 do STJ que, no caso, não deve ter caráter absoluto

pois, conquanto relativa, a determinação da competência não é livre, devendo a escolha se ater
aos fatores (no caso, domicílio do autor, do réu ou do local do acidente) que ligam uma causa
a determinado órgão jurisdicional.

Ora, a liberdade da parte de ajuizar a demanda de acordo com os ditames
processuais não se confunde com a “escolha do foro unicamente em função da filial”,
especialmente quando a opção é prejudicial à administração da Justiça, ao exercício do direito
de defesa do acionado (tendo em vista o local em que ocorreu o acidente automobilístico) e
aos interesses do demandante hipossuficiente (domiciliado em distante cidade), que se veria
obrigado a deslocar-se para comparecimento nesta comarca (no momento, por exemplo, de
elaboração de laudo pericial).

Não se ignora que incompetência relativa deva ser arguida por meio de exceção,
 não podendo o Juiz decliná-la de ofício, segundo a Súmula 33 do STJ. Contudo, a questão

que se apresenta é de manobra jurídica e evidente lesão à parte e ao jurisdicionado da
 Comarca (ante a sobrecarga desta unidade), o que possibilita, portanto, a flexibilização da

norma contida na súmula citada, até porque a liberdade de escolha deve se ater às regras
  específicas, como já se disse, não podendo afrontar interesse público relevante.

Neste sentido:

"Conflito negativo de competência. Ação de cobrança de seguro
DPVAT proposta em foro diverso do domicílio das partes e do local
do acidente. Reconhecimento de ofício da incompetência territorial.

 Relativização do teor da Súmula 33, do STJ, quandoNecessidade.
proposta a ação em manifesto desacordo com as regras ordinárias de
competência. Possibilidade, para preservação do princípio do juiz
natural, da legislação processual e das normas de organização

 Conflito julgado procedente para declarar a competênciajudiciária.
do Juízo suscitante." (TJSP. 0062035-74.2015.8.26.0000. Conflito de
competência Relator(a): Salles Abreu (Pres. Seção de Direito
Criminal); Comarca: Diadema; Órgão julgador: Câmara Especial;
Data do julgamento: 15/02/2016; Data de registro: 17/02/2016).

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO (DPVAT).
COMPETÊNCIA. 1. Na ação de cobrança de seguro obrigatório o
autor tem a opção de ajuizar a ação no foro do lugar do fato, do seu
domicílio ou do réu. Inteligência da Súmula nº 10, do TJ/SP. 2. E
lícito ao magistrado declinar de ofício da competência territorial, se
na distribuição do feito o autor deixou de observar qualquer uma

 Decisão mantida. Recursodas possibilidades que lhe faculta a lei.
improvido” (TJSP, AI n.º 2060658-05.2013.8.26.0000, rel. Des. Felipe
Ferreira, 26ª Câm. de Dri. Priv., J. em 18.12.2013)

 

“SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -DEMANDA AJUIZADA NO
LOCAL DO ESCRITÓRIO DOS PATRONOS DO AUTOR E UMA
DAS FILIAIS DA RÉ MERA COMODIDADE - INCOMPETÊNCIA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001077632-83. fl: 2/5
em 12/06/2020 às 11:12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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DECLÍNIO “EX OFFICIO” INTERESSE PÚBLICO
-POSSIBILIDADE A questão que se apresenta é de que a escolha de
foro não se ateve à regra legal, sobressaindo-se interesse do
advogado com evidente lesão ao jurisdicionado da Comarca, que fica
sobrecarregada, e à parte, o que possibilita, portanto, o exame da
competência de ofício, diante do interesse público envolvido. Agravo
não provido” (TJSP, AI n.º 2005530-97.2013.8.26.0000, rel. Des. José
Malerbi, 35ª Câm. de Dir. Priv., J. em 05.08.2013)

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - Acidente de Trânsito - DPVAT - 
Ação proposta no domicílio de uma agência da ré que não tem
nenhuma ligação com o objeto da demanda - Não observância do

 - Decisão mantida. RECURSO NÃOart. 100, i. IV, alínea 'b' do CPC
PROVIDO. (Agravo de Instrumento nº 0073088-23.2013.8.26.0000
36ª Câm. de Dir. Privado, Des. Renato Rangel Desinano, j.
16.05.2013).

“Agravo de Instrumento. Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório
DPVAT. Ação proposta contra Seguradora integrante do pool no foro
de uma de suas filiais, onde se encontra domiciliado o advogado do
Autor. Competência relativa. Exceção de incompetência acolhida,
determinando a remessa dos autos para o foro do local do acidente.

 As regras de fixação de competência visam atenderAdmissibilidade.
o interesse das partes e não dos seus patronos. Interpretação do
artigo 100, IV, a e parágrafo único, do CPC. Recurso desprovido.”
(Agravo de Instrumento nº 0144886- 78.2012.8.26.0000, Rel. Pedro
Baccarat, j. 09/08/2012).

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - Decisão que, de oficio, declarou a
incompetência da Vara Cível de Assis - Em regra, a incompetência
relativa não deve ser declarada de oficio, devendo ser provocada pelo
réu - Ausência, no entanto, de ligação entre o foro em que foi

 proposta a ação e as partes, o pedido, e a causa de pedir - Ação
proposta na Comarca de Assis única e exclusivamente por se tratar do
escritório do advogado do autor - Possibilidade, neste caso, de
declaração de incompetência relativa de oficio -RECURSO NÃO
PROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º
0260560-07.2012.8.26.0000 22ª Câm. de Direito Privado, Des.
Fernandes Lobo, j. 07.03.2013).

 A doutrina, ao manifestar-se sobre o assunto, aponta ainda afronta ao princípio
do Juiz Natural ante a evidente “escolha do Juízo”. Isto porque há possibilidade de ingresso da

 ação em qualquer localidade, o que poderia acarretar a escolha do Juízo, eis que várias são as
filias das seguradoras do consórcio DPVAT espalhadas por diversos municípios.

Assim, apesar da competência territorial ser relativa, conforme acima já
explanado, não se pode permitir afronta ao princípio do Juiz natural, de modo que a parte
possa escolher a unidade em que pretende litigar. Ora, está superada a figura do “juiz
passivo”, visto apenas como a “boca da lei”, cabendo agora um papel ativo, interpretando a lei
segundo os princípios e normas constitucionais. Não se pode, assim, fechar os olhos para
manobras processuais, cuja única finalidade é burlar a competência instituída na legislação.

  Para Diego Jardim Feitosa (in FEITOSA, Diego Jardim. Comentários a Súmula
  nº 540, do STJ, e a afronta ao princípio do juiz natural ConteúdoJurídico, Brasília-DF: 09

  o u t  2 0 1 9 . D i s p o n í v e l e m :

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001077632-83. fl: 3/5
em 12/06/2020 às 11:12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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https://conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/50399/comentarios-a-sumula-no-540-do-stj-e-a-afronta-ao-principio-do-juiz-natural.
Acesso em: 09 out 2019), “a escolha do juízo, em alguns casos, se torna por demais evidente.
Constata-se que o autor é de uma cidade, o acidente ocorreu em outra, porém o ingresso da

 ação se deu em uma terceira. Não se sabe, nessa senda, se a escolha se deu por causa do
entendimento do Juiz, pela celeridade da unidade judiciária ou se por comodidade do
escritório de advocacia”– grifei.

Situações como essa vem acontecendo frequentemente, existindo decisões,
como as acima transcritas, que buscam coibir tais atos. Assim, a questão vai muito além de
“competência ou incompetência relativa”, mas se trata de ofensa aos princípios da Legalidade
e do Juiz Natural, pois demonstra a escolha, pela parte autora, do juízo “que melhor lhe
convém”, ao arrepio das normas que estabelecem a divisão da prestação jurisdicional.

Ora, observando-se a “regra” utilizada pelo autor, praticamente todas as
comarcas do país seriam competentes, ante a diversidade de filiais da seguradora requerida.

 De outra banda, a Lei Complementar nº 274/2016, que alterou o Código de
Organização Judiciária do Estado de Sergipe, ao dispor sobre a competência destaUnidade
Jurisdicional, assim determina:

“15) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar
e julgar as causas cíveis e as causas cíveis de menor complexidade
definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos
materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou
cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de
seguro referente a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de

,danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre
ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, excetuadas as de
competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública,
execução fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho,
do Juizado da Fazenda Pública e de qualquer outra vara
especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na
legislação de trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em

, ecrimes conexos e do procedimento criminal de Juizado Especial
cumprir as cartas precatórias de sua competência civel e criminal.

Apesar de aparentemente se encaixar no rol de competências desta Vara, eis que
 tem como pedido a complementação de seguro DPVAT, não se obedeceu a competência de

 foro, como já dito.

A questão vai adiante: quando o item 15 do anexo afirma que a Vara de
Acidentes e de Delitos de Trânsito é competente para “processar e julgar as causas cíveis e as
causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam
danos materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente,

 bem como ações que envolvam contratos de seguro referente a veículos terrestres” está
 implicitamente entendido que são causas que devem tramitar no foroda Comarca de

Aracaju.Ora, do contrário, poderíamos dizer que a Vara de Trânsito de Aracaju seria
   competente para julgar qualquer ação (um acidente de trânsito ocorrido em Propriá/SE, por

exemplo, deveria obrigatoriamente ser julgado pela Vara de Trânsito, o que não é verdade...).
 Isto porque deve-se levar em consideração o conceito de foro competente, depois a Vara

competente e assim sucessivamente.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001077632-83. fl: 4/5
em 12/06/2020 às 11:12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  O agigantamento do volume de ações contra as seguradoras do consórcio
DPVAT ajuizadas nesta Unidade quando, em verdade, devem tramitar em outro Juízo, acaba

   por prejudicar a Justiça local e os Jurisdicionados desta comarca.

  Adivisão de competência como apresentado na Lei Orgânica do Tribunal serve
dentro dos limites do foro/comarca, não abarcando matérias de outra circunscrição pois, do
contrário, poderíamos alegar que a Vara de Trânsito é competente para apreciar ações que

  versam sobre acidentes de trânsito (ou DPVAT, ou delitos de trânsito etc.) de todo o País.
  Evidentemente, não. A divisão, repita-se, serve para o foro de Aracaju/SE.

 Por isso, DECLARO a incompetência e  dosDETERMINO A REMESSA
autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de domicílio do autor.

   Determino a BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no SCP (Sistema de Controle
Processual).

Intimem-se.

Aracaju/SE, .10 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 12/06/2020, às 11:12:25

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001077632-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001077632-83. fl: 5/5
em 12/06/2020 às 11:12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  26/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  ...DECLARO a incompetência e DETERMINO A REMESSA dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de

domicílio do autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Des. Hunald Santa Flor Cardoso (Santa Rosa de Lima)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, sob o nº 202081300214

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Des. Hunald Santa Flor Cardoso (Santa Rosa de Lima)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  05/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  de p. 33. 2. Cite-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta à presente

ação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto aos fatos alegados que versarem sobre direitos disponíveis, nos

termos do art. 334, do CPC. 3. Havendo apresentação de contestação com a arguição de preliminar(es) e/ou juntada

de documento(s), intime-se o demandante para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias; 4. Após, tudo cumprido,

voltem-me os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202081300214 - Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo nº:202081300214

 

DESPACHO

 

1. Concedo o benefício da assistência judiciária, a teor do art. 98, do CPC, diante do

documento de p. 33.

2. Cite-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente

resposta à presente ação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto aos fatos

alegados que versarem sobre direitos disponíveis, nos termos do art. 334, do CPC.

3. Havendo apresentação de contestação com a arguição de preliminar(es) e/ou juntada de

documento(s), intime-se o demandante para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias;

4. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos.

 

 

 

C

Documento assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES
ALEXANDRINO, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.05/07/2020, às 23:03:15

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001208578-54. fl: 1/2
em 05/07/2020 às 23:03:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001208578-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001208578-54. fl: 2/2
em 05/07/2020 às 23:03:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi a Carta de Citação de n° 2020.0801.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081300801 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro Cidade - Riachuelo
Cep - 49130000 Telefone - (79)3269-1323

Normal(Justiça Gratuita)

202081300801

PROCESSO: 202081300214 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0023503-79.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias.Finalidade:

Despacho:  de p. 33. 2. Cite-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente
resposta à presente ação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto aos fatos alegados que versarem sobre
direitos disponíveis, nos termos do art. 334, do CPC. 3. Havendo apresentação de contestação com a arguição
de preliminar(es) e/ou juntada de documento(s), intime-se o demandante para manifestar-se, no prazo de 15
(quinze) dias; 4. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 07/07/2020, às 08:24:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001217890-38.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001217890-38. fl: 1/1
em 07/07/2020 às 08:24:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  21/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que o presente processo encontra-se na Secretaria aguardando o retorno do AR, referente ao

expediente retro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200902183705005 às 18:37 em 02/09/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2747167- C3/ 2020-03222/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

  

 

Processo: 202081300214 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GINALDO DA PIEDADE SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/10/2019. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que não consta o necessário 

boletim de primeiro atendimento médico, bem inexistem documentos da data do fato que confirme as lesões 

sofridas em razão do sinistro noticiado.  

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a legislação 

vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando dirimir 

as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a antecipação da 

prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária 

do DPVAT, configura 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que 

a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais evitar 

a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de forma 

consensual e sem a interferência estatal. 

 

 
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera certidão, 

a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência do 

interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

08/10/2019 após 4 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, e 

sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 21/06/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência policial 

apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da época 

do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa grande 

espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através dos 

fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado prestassem 

depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não trouxe 

aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível para 

que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância ao 

art. 373, I, CPC6. 

 
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. INSUFICIÊNCIA. 

ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no seguro obrigatório 

se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por despesas médicas que 

se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente decorrente de acidente 

automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado improcedente o pleito 

indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, 

Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve existir 

nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito7.   

Isso se deve ao fato de que não foi acostado o boletim de atendimento médico, correspondente ao atendimento 

prestado na data do acidente. Com isso,  carece comprovação das lesões sofridas na data e que elas foram 

causadas em razão do acidente noticiado no registro de ocorrência apresentado. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e o 

fato gerador do mesmo8.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por esse 

Nobre Magistrado. 

 
7XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

8xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O SUPOSTO 

ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer elemento 

que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos prova do 

atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 8967797 PR 

896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral9. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima10. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código de 

Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da inversão 

do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
9RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

10Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez.” 

11“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo juízo 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da prova 

ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação12. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou seja, 

a partir da propositura da ação13. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, os 

honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do art. 

85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, do 

Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja 

arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

 
a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT afasta a 

natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base no artigo 

6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a inversão do ônus 

da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-63.2014.8.19.0000, Relator: DES. 

FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 16/01/2015).  

12“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

13art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da invalidez 

permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há valor 

indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da prova 

pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para o 

deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar aspectos 

que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da vítima para que 

esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 

membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIACHUELO, 2 de setembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as possibilidades 

existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela oriunda 

de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial incompleta, 

queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas 

residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 

aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GINALDO DA PIEDADE SANTOS, 

em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de RIACHUELO, nos autos do Processo nº 00235037920208250001. 

  

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a parte Requerida, através de seu Representante, apresentou Contestação tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte Requerente, através de seu Patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar Réplica à

Contestação. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  05/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202081300801, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  24/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WAGNER DA SILVA

RIBEIRO FILHO - 3943}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

 
 

 Processo Nº 202081300214 
 
 
 
 
 
 
 

 

GINALDO DA PIEDADE SANTOS, já qualificado nos 
autos do processo em epígrafe, por conduto de seus causídicos, devidamente 
constituídos neste in folio, conforme instrumento procuratório incluso aos autos, 
vem, mui respeitosamente, à conspícua presença de Vossa Excelência, 
apresentar RÉPLICA à contestação ofertada pela empresa requerida, fazendo-
a nos seguintes termos: 

 
 

1. BREVE RELATO DO PEDIDO INICIAL 
 
 

Trata-se de ação de cobrança vez que a parte autora no dia 
21/06/2019, conforme consta no registro de ocorrência policial (DOC. ANEXO) sofreu 
acidente de trânsito com sua motocicleta Honda CG 125 FAN, placa OEM 5229. Do 
evento restou o demandante com acentuadas lesões corporais, notadamente lesão 
do LCA joelho direito e fratura da tíbia, consoante se verifica nos relatórios médicos 
em anexo. 

Ademais, necessitou o segurado, em virtude da lesão sofrida, 
passar por procedimento cirúrgico para reconstrução do LCA, conforme se 
demonstra documentalmente. 

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e dos 
fatores acima expostos, restou o requerente com acentuada limitação física, 
além de sentir dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e 
na força do membro afetado, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, como 
movimentar a perna, caminhar, praticar algum exercício físico e trabalhar, tornaram-
se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desempenhadas. 
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O autor é pessoa humilde, 
a sua renda depende de trabalho braçal que 
realiza, as lesões ocasionadas no acidente e as 

limitações desencadeadas, prejudicam em demasia o mesmo, que se vê 
obrigado a trabalhar sentindo dores e dificuldades que outrora era inexistentes. 

A parte autora sofreu sério trauma no membro inferior direito, 
passou por delicado procedimento cirúrgico, após buscar a reparação do dano 
ocasionado pelo sinistro, restou com considerável limitação física que ainda hoje lhe 
impede, de forma acentuada, de retomar as suas atividades normais. Encontra-se 
debilitado, sente dores, não movimenta a perna com facilidade, sente dificuldades ao 
erguer, flexionar e realizar qualquer outro movimento com o membro afetado. 

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas 
em razão da lesão sofrida, prejuízo esses que acompanham o requerente até os 
dias atuais e que possivelmente lhe acompanharão por toda a vida. Portanto, 
possuindo direito assegurado em Lei, o segurado busca amparo através de pedido 
de indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 
DPVAT. 

O demandante permaneceu com sérias limitações 
desencadeadas pelas lesões ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento 
que constatou estas, teve acompanhamento médico, passou por procedimento 
cirúrgico, e mesmo assim, restou com acentuadas limitações físicas, 
comprometendo de forma irreversível a realização de atividades cotidianas 
simples, bem como o desempenho de determinadas funções que poderia 
almejar. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento 
de que fora grave a perda funcional do membro afetado. 

 

 

 

2. DA DEFESA DA DEMANDADA 
 

 
Da análise perfunctória da resposta ofertada pela 

Requerida, abstrai-se o seguinte: 

 

a) Em preliminar argui falta de interesse processual por 
falta de requeirmento administrativo; 

b)  No mérito, traz as seguintes assertivas: questiona a 
validade do Registro de Ocorrência, a ausencia de laudo 
do IML, alega falta de nexo, pede a incidência da Súmula 
474, alega não ser possível a inversão do ônus da prova 
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e questiona a incidência de juros e honorários. Por 
fim, pugna pela improcedência da ação. 
 

 
 

Antes de tecer os comentários acerca dos pontos 
ventilados pela demandada, o requerente, desde já, ratifica, in totum, todos os 
termos da vestibular que deflagrou a presente ação, até porque com a 
contestação, nada se alterou.  

 

 

3. DOS DOCUMENTOS ANEXADOS À 
CONTESTAÇÃO 

 
 
 

A requerida não trouxe aos autos qualquer documento para 
o deslinde da querela.  

 
 

 

4.  DA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE 
 

 

A preliminar arguída não pode prosperar vez que o interesse 
processual é claro, o acidente está cabalmente demonstrado, bem como a lesão e, 
por fim, desnecessário que o pedido seja feito administrativamente, à luz da 
legislação constitucional e da jurisprudência pacífica dos Tribunais, verbis: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIA TERRESTRE -DPVAT 
PEDIDO ADMINISTRATIVO DESNECESSIDADE INTERESSE PROCESSUAL. 
EXISTÊNCIA. Há interesse processual no caso concreto, porque desnecessário era 
ao Apelante o prévio esgotamento da via administrativa para o ajuizamento da Ação 
de Cobrança que tem por objetivo o recebimento do DPVAT, conforme remansosa 
jurisprudência sobre a questão Apelação provida 

(TJ-SP - APL: 990092491784 SP, Relator: Irineu Pedrotti, Data de Julgamento: 
03/12/2009, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 23/12/2009) 

Importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a 
porcentagem correspondente à perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos membros inferiores, corresponde a 100% do capital segurado, no valor de 
R$ 13.500,00.  Na hipótese de ser configurado em perícia como perda parcial 
funcional, 70% do capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 
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(nove mil e quatrocentos e cinquenta reais) ou 
ainda, caso reste configurado que a perda é de 
mobilidade do joelho, o capital segurado de 

25%, que totaliza a importância de R$ 3.375,00. 

 

Assim, claro o interesse processual. 
 

 
 

 

5.  SOBRE O MÉRITO 
 

 

Em sua defesa, a requerida questiona a validade do Boletim 
de Ocorrência, pois no seu entender somente foi feito após alguns meses do 
acidente.  Ora, como se observa da inicial e dos documentos, o autor sofreu grave 
acidente, tendo que passar por cirurgia e vários meses de afastamento, pelo que 
estava fisicamente impedido de prestar a queixa. E isto não retira a validade do 
documento.  

Vale considerar que o boletim de ocorrência não é documento 
essencial à propositura da ação, notadamente quando os demais documentos 
acostados com a inicial demonstram claramente que o autor sofreu o acidente 
narrado. Esse é o entendimento dos Tribunais: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. SENTENÇA QUE JULGOU 
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. OCORRÊNCIA DO ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO E DANO DECORRENTE COMPROVADOS. DOCUMENTOS 
SUFICIENTES À ANÁLISE DO PEDIDO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
TERMO A QUO. SÚMULA 278, STJ. O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO 
PRAZO PRESCRICIONAL COMEÇA A CORRER A PARTIR DA CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE DO AUTOR. LAUDO DO IML. NEXO CAUSAL 
ENTRE O ACIDENTE E O DANO COMPROVADO PELA APRESENTAÇÃO DE 
OUTROS DOCUMENTOS. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER PROPORCIONAL AO 
GRAU DE INVALIDEZ DA VÍTIMA APLICAÇÃO DA TABELA PARA O CÁLCULO 
DA INDENIZAÇÃO. LEGALIDADE LIMITE PREVISTO NA LEI 6.194/94. LAUDO DO 
IML ACOSTADO AOS AUTOS ATESTANDO QUE O AUTOR APRESENTA 
INVALIDEZ PERMANENTE E PARCIAL, NO PERCENTUAL DE 70% (SETENTA 
POR CENTO). [...] RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE. (TJ-PR 
8304132 PR 830413-2 (Acórdão), Relator: Albino Jacomel Guerios, Data de 
Julgamento: 09/02/2012, 10ª Câmara Cível) 
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Vale lembrar que o autor juntou o boletim de ocorrência.  

 

Da mesma forma, o laudo do IML não é documento essencial 
à propositura da ação, notadamente diante de outros laudos médicos e pericial.  

 
A jurisprudência é uníssona: 
 

TJ-MG - Apelação Cível AC 10000191337815001 MG (TJ-MG) 
Jurisprudência•Data de publicação: 16/03/2020 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO DPVAT - 
LAUDO MÉDICO DO IML - DESNECESSIDADE - QUESTÃO DE MÉRITO - 
EXTINÇÃO INDEVIDA DO FEITO - CASSAÇÃO DA SENTENÇA. - "O laudo do IML 
não é documento essencial à propositura da demanda que tem por objetivo a 
cobrança do seguro obrigatório" (TJMG - AC: 10324160143719001). 

Alega ainda falta de nexo.  Entretanto, todo o nexo está 
cabalmente provado. Ademais, fazem jus ao recebimento de indenização coberto 
pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 
hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74.  

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 
e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso 
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, 
importante se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do RS, 
deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO 
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DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do 
acidente e da invalidez permanente da parte 
autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 

6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-
se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório 
DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido 
ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e 
Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização devida, considerando 
o grau de invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento administrativo 
realizado. 4. Correção monetária incidente a partir do pagamento 
administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. Distribuição da sucumbência 
mantida, considerado o decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO 
DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões é superior ao constatado 
na perícia administrativa, imperiosa se faz a complementação da indenização 
securitária decorrente do seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO 
DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). 
(grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO 
DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez 
permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é 
devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária 
a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. 
Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao 
regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 
474 do STJ. 3. Complementação de indenização devida, considerando o grau 
de invalidez apurado na perícia e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Descabida correção do valor da indenização do seguro DPVAT. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 
70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias 
Almeida, Julgado em 10/02/2016) (grifou-se). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o 
demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é 
incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização correspondente ao 
grau de sua invalidez. 

Ainda a considerar o que diz a Súmula 474: 

p. 93



 

 

Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 

Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Para tanto, faz-se necessário o correto enquadramento da 
invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de 
perícia médica a ser designada por Vossa Excelência. Da mesma forma pretende o 
autor produzir prova testemunhal. 

A inversão do ônus da prova é medida que se impõe em casos 
que tais, por força de lei. 

 
Os juros são devidos desde a data do evento danoso, 

conforme se extrai da legislação. 
 
Por fim, a condenação da requerida em honorários de 

sucumbência na ordem de 20%, 
.  

Ex positis, com esteio nas razões fáticas e jurídicas acima 
delineadas, ratificando, in totum, todos os termos da exordial e documentos que a 
acompanham, bem como repugnando todos os termos da contestação, 
desacompanhada de documentos, requer a Vossa Excelência, que seja a presente 
ação julgada procedente, para assim condenar a ré nos exatos termos da exordial. 

Nestes Termos; 

Pede e Espera Deferimento.  

Aracaju, 24 de setembro de 2020. 
 

    Wagner da Silva Ribeiro Filho   
OAB/SE 3943 

 
 Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro 

OAB/SE 5099 
 
                Vinicius Guerra de Almeida 
                          OAB/SE 2262 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  28/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a parte Requerente apresentou manifestação em cumprimento ao comando retro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 95



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  28/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(íza) de Direito deste distrito. </br>{Via Movimentação em Lote

nº 202000139}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  23/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em razão dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, e para se evitar decisão surpresa, nos

termos do art. 10 do Código de Processo Civil (CPC), intimem-se as partes, através de seus advogados, via

publicação no DJ/SE, para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias

úteis (arts. 218, § 1º, e 219, CPC), advertindo-as de que o seu silêncio implicará no julgamento antecipado do mérito,

na forma do art. 355, inciso I, c/c o art. 771, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil (CPC). Após o

prazo suso, COM ou SEM manifestação das partes, certifique-se e volvam-me os autos conclusos. Cumpram-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202081300214 - Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Em razão dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, e para se evitar decisão
surpresa, nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil (CPC), intimem-se as partes, através de seus
advogados, via publicação no DJ/SE, para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 218, § 1º, e 219, CPC), advertindo-as de que o seu silêncio
implicará no julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, inciso I, c/c o art. 771, parágrafo
único, ambos do Código de Processo Civil (CPC).

Após o prazo suso, COM ou SEM manifestação das partes, certifique-se e volvam-me os autos conclusos.

Cumpram-se.

LA

 

Documento assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES
ALEXANDRINO, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.23/10/2020, às 16:36:05

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002035531-42.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002035531-42. fl: 1/1
em 23/10/2020 às 16:36:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  02/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2747167- C3/ 2020-03222/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE

 

Processo: 202081300214

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GINALDO DA PIEDADE SANTOS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RIACHUELO, 29 de outubro de 2020.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  17/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WAGNER DA SILVA

RIBEIRO FILHO - 3943}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

 

 
 Processo Nº 202081300214 

 
 

 

 

GINALDO DA PIEDADE SANTOS, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por conduto de seus causídicos, devidamente 

constituídos neste in folio, conforme instrumento procuratório incluso aos autos, 

vem, mui respeitosamente, à conspícua presença de Vossa Excelência, dizer que 

pretende produzir prova pericial médica para fixação da extensão dos danos, na 

forma requerida desde a inicial, a ser custeada pela requerida, por ser o autor 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Ex positis, com esteio nas razões fáticas e jurídicas acima 

delineadas, ratificando, in totum, todos os termos da exordial e documentos que 

a acompanham, requer a Vossa Excelência, que seja a presente ação julgada 

procedente, para assim condenar a ré nos exatos termos da exordial. 

 

Nestes Termos; 

                          Pede e Espera Deferimento.  

 

Aracaju, 17 de novembro de 2020. 

 
    Wagner da Silva Ribeiro Filho   

OAB/SE 3943 

 
 Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro 

OAB/SE 5099 

 

                Vinicius Guerra de Almeida 

                          OAB/SE 2262 

p. 102



 

 

Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 

Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  23/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000169}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  [...] Dessa forma, entendo que não merece ser acolhida a preliminar levantada. Partes legítimas e bem

representadas. Presente o interesse. Dou o feito por saneado. Ademais, considerando o requerimento acostado às

fls. 102, bem como a necessidade de prova perecial, defiro o pedido entabulado. Determino que a Secretaria

proceda, no SCPV, ao agendamento de perícia com especialidade médica em ortopedia, a fim de que sejam

averiguados os quesitos que forem apresentados. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202081300214 - Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Analisando os autos, afere-se que foi apresentada contestação (pp. 52/56), bem como que o requerente
apresentou manifestação acerca da peça de defesa, conforme se observa às pp. 88/94.
 
Dessa forma, passo a análise da preliminar arguída.
 
Sobre a preliminar da falta de interesse de agir, fundamenta a demandada que em nenhum momento a
parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa, intentando imediatamente na via
judicante.

Pois bem. O interesse de agir se configura quando o processo puder resultar em algo positivo para o
demandante e seja a última possibilidade de solucionar a celeuma. Vê-se, portanto, que o interesse de agir
pauta-se em duas dimensões: utilidade e necessidade. 

O interesse-utilidade está conectado à obtenção do resultado. Se a pretensão não é mais alcançável ou já
foi alcançada, não há mais que se falar em interesse processual porquanto houve perda do objeto. 

Já o interesse-necessidade examina a necessidade de um processo judicial para o deslinde da questão, uma
vez que a pretensão poderia ter sido atingida de maneira voluntária pelo demandado. Conforme leciona
Fredie Didier, Curso de Direito Processual vol. 1, 18ª ed. p. 364: 

"Nas  ações "condenatórias" (consideradas como todas aquelas em que se busca a certificação e efetivação
de uma determinada prestação), o autor deve afirmar a existência do fato constitutivo do seu direito (causa
ativa), bem como do fato violador de direito - para a configuração do interesse, basta a afirmação da
lesão, pois a verificação da sua existência é questão de mérito." 

Compulsando os autos, percebe-se que a parte autora possui interesse de agir, uma vez que resta claro o
objetivo de ter o pagamento do seguro, pelos fatos já delineados na exordial.

Ademais, cumpre-se ressaltar que o requerimento administrativo não é imprescindível à propositura da
presente demanda. Nesse sentido jurisprudência atual sobre o tema:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO INDEFERIMENTO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA

 [...] O exaurimento das vias administrativas é prescindível para o ajuizamento da presenteDESCONTITUÍDA.
demanda. Não há embasamento jurídico que obrigue a parte autora a encerrar a esfera administrativa para, somente
depois, poder ingressar com ação judicial. [...]. (TJ-RS – AC: 70082015207 RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard,
Data de Julgamento: 28/08/2019, Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 04/09/2019).

Dessa forma, entendo que não merece ser acolhida a preliminar levantada.

 Partes legítimas e bem representadas. .Presente o interesse Dou o feito por saneado.
 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002418612-62. fl: 1/3
em 15/12/2020 às 11:47:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Ademais, considerando o requerimento acostado às fls. 102, bem como a necessidade de prova perecial,
defiro o pedido entabulado.

Determino que a Secretaria proceda, no SCPV, ao agendamento de perícia com especialidade médica em
ortopedia, a fim de que sejam averiguados os quesitos que forem apresentados. 

Em razão da complexidade, do local em que deve ser realizada a perícia e do grau especialização do
profissional, fixo, de pronto, os honorários do perito em R$ 626, 49 (seiscentos e vinte e seis reais e
quarenta e nove centavos), nos termos do anexo único da portaria normativa nº 44/2018 do TJSE, os quais
deverão lhe ser pagos pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, tendo em vista a gratuidade
judiciária deferida à parte autora. 

Frise-se que, caso o(a) perito(a) nomeado(a) pertença ao quadro próprio do TJ/SE, NÃO há fixação de
honorários periciais em seu favor, nos termos do art. 3º, § 3º, da resolução 35/2006 do TJ/SE.

1 - Intimem-se as partes, via imprensa e por mandado, conforme o caso, para, querendo, no prazo de 15 (cinco) dias,
apresentarem quesitos e indicarem Assistente Técnico, nos termos do art. 465, § 1º, do CPC.

2 - Após a marcação da perícia, intimem-se as partes, dando-lhes ciência da data, local e horário de realização do referido
procedimento.

3 - Com o recebimento do laudo pericial, intimem-se mais uma vez as partes para, querendo, manifestarem-se, no prazo
de 15 (quinze) dias.

4 - Transcorrido o lapso, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

 
Quesitos do Juízo:

1º) O periciando portador de enfermidade ou de qualquer outro tipo de problema que influa na sua
capacidade laboral?

2º) Em caso positivo, qual o tipo?

3º) Trata-se de doença ou de problema grave? Qual a sua origem?

4º) Essa deficiência o inabilita para exercer algum trabalho?

5º) De acordo com a tabela da Lei nº 11.945/09, em qual dos itens a invalidez do periciando se enquadra?

6º) Algum outro registro de relevância deve ser feito.

LA -C

 

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE
OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15/12/2020, às 11:47:33

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002418612-62. fl: 2/3
em 15/12/2020 às 11:47:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002418612-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002418612-62. fl: 3/3
em 15/12/2020 às 11:47:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  17/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que tentei agendar perícia pelo SCPV, porém não existem datas disponíveis. Aguarda-se disponibilização

de datas agendáveis.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  20/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2747167- C3/ 2020-03222/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE

 

Processo: 202081300214

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificado nos autos, 
inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 
DPVAT, que lhe promove que lhe promove GINALDO DA PIEDADE SANTOS, em atendimento ao despacho 
publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em debate.

De acordo com petição protocolada pelo perito nomeado, fora apresentada uma proposta de R$ 626,00, de 
honorários pericias, contudo, este valor não reflete a remuneração mais adequada pelo serviço que será 
prestado.

Quanto a isto, a Ré impugna expressamente, haja vista que o importe estipulado pelo mesmo é exorbitante, e 
incompatível com o caso em questão.

Percebe-se claramente que o princípio da proporcionalidade não está sendo observado, pois, não há dúvidas 
quanto à baixa complexidade do trabalho a ser realizado, razão pela qual a Ré informa que não concorda com a 
referida proposta de honorários, vez que a monta afigura-se EXORBITANTE se comparada ao proporcional labor 
a ser desenvolvido.

Assim, caso seja mantido o valor dos honorários fixados, acarretará um verdadeiro julgamento prévio do mérito, 
tendo em vista que se for condenada a Ré terá que desembolsar os honorários periciais mais a indenização 
requerida.

Há que se considerando ainda, a prática neste Tribunal quanto a fixação de honorários não superiores a quantia 
máxima de R$ 434,40 (quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos) conforme dispõe o Ato n° 
390/2011.

Assim, a parte Ré impugna os honorários periciais arbitrados em R$ 626,00, requerendo que seja arbitrado 
valor condizente com o grau de complexidade do serviço a ser realizado.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RIACHUELO, 21 de dezembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  22/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o requerente para apresentar manifestação acerca da petição juntada dia 20/01/2021 pelo requerido.

Prazo:10 dias

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  27/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WAGNER DA SILVA

RIBEIRO FILHO - 3943}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR  DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

 
 
 

 Processo Nº 202081300214 
 
 
 

 
GINALDO DA PIEDADE SANTOS, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por conduto de seus causídicos, devidamente constituídos neste in 

folio, conforme instrumento procuratório incluso aos autos, vem, mui 

respeitosamente, à conspícua presença de Vossa Excelência, apresentar os 

seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito nomeado por este juízo: 

 
 

QUESITOS DO AUTOR 
 

Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de trânsito. 
Quais as lesões remanescentes na mesma após o acidente? 

3. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou 
definitivo. 

4. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude da 
lesão sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas. 

5. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e funcionais 
dos órgãos/membros afetados. 

6. De acordo com a tabela anexa da Lei11.945/2009, qual o percentual da perda 
funcional da parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada (s) em decorrência 
do sinistro. 

Nestes Termos, 

 
Pede e Espera Deferimento. 

Aracaju, 27-01-2021. 

 
Wagner da Silva Ribeiro Filho 

ADVOGADO OAB/SE 3.943 

 

Vinicius Guerra de Almeida 

   ADVOGADO OAB/SE 2262 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  27/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WAGNER DA SILVA

RIBEIRO FILHO - 3943}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR  DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

 
 
 

 Processo Nº 202081300214 
 
 
 

 
GINALDO DA PIEDADE SANTOS, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por conduto de seus causídicos, devidamente constituídos neste in 

folio, conforme instrumento procuratório incluso aos autos, vem, mui 

respeitosamente, à conspícua presença de Vossa Excelência, manifestar-se 

sobre a petição da requerida, na forma a seguir articulada: 

 

1. Alega a requerida que o valor cobrado a título de honorários periciais seria 

exorbitante.  Entretanto, o valor ofertado está dentro dos parâmetros desta 

Tribunal, ainda mais considerando que a requerida se baseia em valores de 

2011. 

2. Assim, requer que seja aceito o valor proposto e citada a requerida para que 

pague os honorários devidos. 

 

Nestes Termos, 

 
Pede e Espera Deferimento. 

Aracaju, 27-01-2021. 

 
Wagner da Silva Ribeiro Filho 

ADVOGADO OAB/SE 3.943 

 

Vinicius Guerra de Almeida 

   ADVOGADO OAB/SE 2262 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  03/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação

de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia. Motivo: O prazo para

manifestação de interesse expirou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação

de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que os presentes autos aguardam a manifestação de interesse do perito José Antônio de Andrade Goes

Filho. Certifico ainda que diante das manifestações lançadas dia 20/01/2021 e 27/01/2021, faço os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  22/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 2, da especialidade Ortopedia. Motivo: A solicitação foi

rejeitada pelo(a) perito(a). Justificativa: M.M. Juiz ,Eu , José Antônio de Andrade Goes Filho , Médico , pós graduado

em perícias médicas ,pós graduado em perícias médicas , especialista em perícias médicas e medicina legal pelo

CFM , atuando como ortopedista e traumatologista no HUSE através de concurso público há 30 anos , vem prestar

os seguintes esclarecimentos:O médico assistente , a partir das queixas de um paciente , deverá ser capaz de

estabelecer um diagnóstico clinico para propor um tratamento e estabelecer um prognostico. Na atividade pericial é

diferente , pois na relação ente o periciando (e não paciente) e o perito nem sempre o medico pode contar com a

colaboração do examinado , devendo o médico usar de técnicas especiais para chegar a uma conclusão , ou seja , o

que acontece na maioria das outras áreas do saber especializado na área médica , não basta ser um bom técnico

para ser um bom perito , e necessário que este médico seja submetido a um treinamento específico em técnicas de

exame desenvolvidas com a finalidade de obter as informações que necessita.Um perito tem sob a sua

responsabilidade o diagnóstico pericial. Isso significa que além do diagnóstico clinico , caberá ao perito estabelecer

nexo causal , estimar a extensão ou efeito sobre a vida do periciando , da deficiência , caracterizando com isso o

grau de incapacidade que o problema médico determina. Além disso , deverá responder as perguntas específicas

que , relacionadas ao problema médico avaliado , sejam de interesse para as autoridades Judiciarias ou

administrativas.Pelo exposto , esse perito vem mui respeitosamente vem esclarecer que , considera o valor dos

honorários periciais de R$ 250,00 que será pago exclusivamente pela requerida (Seguradora Líder) , estabelecidos

no convenio firmado entre o TJSE e a empresa privada seguradora Líder , muito baixo e que não condiz com a

complexidade do trabalho pericial , motivo pelo qual informa que não poderá atuar como perito do Juízo no caso em

tela.José Antônio de Andrade Goes Filho Médico Especialista em perícias médicas CRM 1555

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, verifico que a parte requerida impugnou a fixação de honorários, conforme p. 111, arguindo

que o valor fixado no despacho de p. 107 se faz exorbitante.Pois bem. Entendo que não merece prosperar tal

argumento, uma vez que o valor fora fixado com base na portaria normativa nº 44/2018 do TJSE, restando

demonstrada então a legalidade da fixação e sua proporcionalidade, tendo em vista ser esta a portaria mais recente

acerca do tema.Quanto à juntada de p. 123, tendo em vista a não aceitação pelo perito, e o cancelamento da perícia,

conforme p. 119, cumpra-se o disposto no despacho mencionado acima, no sentido em que a Secretaria deve

proceder, no SCPV, ao agendamento de perícia com especialidade médica em ortopedia, a fim de que sejam

averiguados os quesitos que forem apresentados.Ressalta-se que os honorários do perito restam fixados desde já

em R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos), nos termos do anexo único da portaria

normativa nº 44/2018 do TJSE, os quais deverão lhe ser pagos pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, tendo

em vista a gratuidade judiciária deferida à parte autora.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202081300214 - Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Compulsando os autos, verifico que a parte requerida impugnou a fixação de honorários,
conforme p. 111, arguindo que o valor fixado no despacho de p. 107 se faz exorbitante.

Pois bem. Entendo que não merece prosperar tal argumento, uma vez que o valor fora fixado
com base na portaria normativa nº 44/2018 do TJSE, restando demonstrada então a legalidade
da fixação e sua proporcionalidade, tendo em vista ser esta a portaria mais recente acerca do
tema.

Quanto à juntada de p. 123, tendo em vista a não aceitação pelo perito, e o cancelamento da
perícia, conforme p. 119, cumpra-se o disposto no despacho mencionado acima, no sentido
em que a Secretaria deve proceder, no SCPV, ao agendamento de perícia com especialidade
médica em ortopedia, a fim de que sejam averiguados os quesitos que forem apresentados.

Ressalta-se que os honorários do perito restam fixados desde já em R$ 626,49 (seiscentos e
vinte e seis reais e quarenta e nove centavos), nos termos do anexo único da portaria
normativa nº 44/2018 do TJSE, os quais deverão lhe ser pagos pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Sergipe, tendo em vista a gratuidade judiciária deferida à parte autora.

LA

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE
ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em 08/03/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:57:16

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000455948-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000455948-80. fl: 1/1
em 08/03/2021 às 09:57:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação

de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 126



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda-se manifestação de interesse do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 3, da especialidade Ortopedia. Motivo: .

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação

de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  10/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia, da especialidade Ortopedia, agendada para o dia 07/04/2021 no período de 10:30 às 10:30 hs, por ordem

de chegada, para o(a) perito(a) Andrey Sorrilha. Endereço: Clínica Santa Sophia - Av. Barão de Maruim Nº 940 ,

Centro, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes da perícia agendada para o dia 07/04/2021 no período de 10:30 às 10:30 hs, por ordem de

chegada, para o(a) perito(a) Andrey Sorrilha. Endereço: Clínica Santa Sophia - Av. Barão de Maruim Nº 940 , Centro,

Aracaju-SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta nº 202181300340 e mandado nº 202181300341.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181300341 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): GINALDO DA PIEDADE SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro Cidade - Riachuelo
Cep - 49130000 Telefone - (79)3269-1323

Perícia

202181300341

PROCESSO: 202081300214 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0023503-79.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo da Comarca de
Riachuelo, Estado de Sergipe, da Comarca de Riachuelo, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar da perícia agendada para o dia 07/04/2021 no período de 10:30 às 10:30 hs, por ordem de
chegada, para o(a) perito(a) Andrey Sorrilha. Endereço: Clínica Santa Sophia - Av. Barão de Maruim Nº 940 ,
Centro, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : GINALDO DA PIEDADE SANTOS 
Residência : RUA PRINCIPAL, POVOADO AREIAS, 2310 
Bairro : ZONA RURUAL 
Cidade : SANTA ROSA DE LIMA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por LUNO PRATA FRAGA RESENDE, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 17/03/2021, às 08:33:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000537713-30.

Recebi o mandado 202181300341 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

GINALDO DA PIEDADE SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000537713-30. fl: 1/2
em 17/03/2021 às 08:33:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUNO PRATA FRAGA RESENDE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000537713-30. fl: 2/2
em 17/03/2021 às 08:33:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUNO PRATA FRAGA RESENDE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 

p. 135



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181300340 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]

<br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro Cidade - Riachuelo
Cep - 49130000 Telefone - (79)3269-1323

Normal(Justiça Gratuita)

202181300340

PROCESSO: 202081300214 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0023503-79.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou

 nos seguintes termos: Intimar da perícia agendada para o dia 07/04/2021 no período de 10:30 às 10:30 hs, por
ordem de chegada, para o(a) perito(a) Andrey Sorrilha. Endereço: Clínica Santa Sophia - Av. Barão de Maruim
N º  9 4 0  ,  C e n t r o ,  A r a c a j u - S E .
. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
Residência : Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74
Bairro : CENTRO
Cep : 20010000
Cidade : RIO DE JANEIRO - RJ - RJ

[TM1869, MD1887]

Documento assinado eletronicamente por LUNO PRATA FRAGA RESENDE, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 17/03/2021, às 10:30:36

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000538840-49.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000538840-49. fl: 1/1
em 17/03/2021 às 10:30:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUNO PRATA FRAGA RESENDE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  29/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181300341 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): GINALDO DA PIEDADE SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro Cidade - Riachuelo
Cep - 49130000 Telefone - (79)3269-1323

Perícia

202181300341

PROCESSO: 202081300214 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0023503-79.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo da Comarca de
Riachuelo, Estado de Sergipe, da Comarca de Riachuelo, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar da perícia agendada para o dia 07/04/2021 no período de 10:30 às 10:30 hs, por ordem de
chegada, para o(a) perito(a) Andrey Sorrilha. Endereço: Clínica Santa Sophia - Av. Barão de Maruim Nº 940 ,
Centro, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : GINALDO DA PIEDADE SANTOS 
Residência : RUA PRINCIPAL, POVOADO AREIAS, 2310 
Bairro : ZONA RURUAL 
Cidade : SANTA ROSA DE LIMA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por LUNO PRATA FRAGA RESENDE, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 17/03/2021, às 08:33:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000537713-30.

Recebi o mandado 202181300341 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

GINALDO DA PIEDADE SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000537713-30. fl: 1/2
em 17/03/2021 às 08:33:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUNO PRATA FRAGA RESENDE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000537713-30. fl: 2/2
em 17/03/2021 às 08:33:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUNO PRATA FRAGA RESENDE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202081300214 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0023503-79.2020.8.25.0001

MANDADO: 202181300341

DATA DE CUMPRIMENTO: 25/03/2021 00:00

DESTINATÁRIO: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

ENDEREÇO:
RUA PRINCIPAL nº 2310, POVOADO AREIAS. BAIRRO: ZONA RURUAL.
SANTA ROSA DE LIMA/ SE. CEP: 49640-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

CUMPRIDO CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MARLUCIA VASCONCELOS SANTOS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 29/03/2021, às 15:06:53

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000630887-52.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000630887-52. fl: 1/1
em 29/03/2021 às 15:06:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARLUCIA VASCONCELOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia concluída por Andrey Sorrilha. LAUDO {Movimento Realizado pelo do Módulo

de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE  

  

  

Processo: 202081300214 

   

Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS. 

  

Réu:  DPVAT 

  

Data da perícia: 07/04/2021 

  

Profissão: MOTORISTA 

  

Idade: 36 ANOS 

  

Perito: DR. ANDREY SORRILHA  

  

Escolaridade: 5 ANO DO FUNDAMENTAL. 

 

 

Laudo Pericial  

  

É composto de 04 folhas, dos seguintes itens abaixo e respostas aos 

quesitos previamente formulados:  

  

a) Objetivo  

  

b) Histórico  

  

c) Exame físico ortopédico dirigido  

  

d) Exames complementares  

  

e) Quesitos  
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f) Conclusão  

  

Perícia Médica  

  

Objetivo:  

Avaliar se há incapacidade e sequela a ser paga pelo DPVAT. 

Histórico de Doença:  

Acidente em junho de 2019- queda de moto. 

Exame Físico Ortopédico Dirigido:  

Joelho direito- cicatriz mínima de artroscopia previa; mobilidade de 0 a 120 

graus. 

 

Exames Complementares: 

Raio x – sem fraturas- sem alterações significativas. 

Relatório médico de 09-2019- lesão de LCA operado. 

 

 

Quesitos:  

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente 

narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar 

se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;  

Sim. 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil 

constatação;  

Não. 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua 

incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;  

Setembro de 2019. 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se 

esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;  

Esgotaram. 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já 

contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;  

Não. 
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6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. 

Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro 

afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta 

e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 

leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante 

o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

Invalidez parcial – sequela residual. 

 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz 

distinção quando a vítima é acometida por lesão em ambos os membros, seria 

possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos 

da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 

100%)?  

APENAS 1 MEMBRO. 

 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao 

deslinde da causa. 

 

 

Quesitos:  

1º) O periciando portador de enfermidade ou de qualquer outro tipo de problema 

que influa na sua capacidade laboral?  

SIM. 

2º) Em caso positivo, qual o tipo?  

Lesão ligamentar em joelho após fratura 

3º) Trata-se de doença ou de problema grave? Qual a sua origem?  

Não. 

Trauma. 

4º) Essa deficiência o inabilita para exercer algum trabalho?  

Não. 

5º) De acordo com a tabela da Lei nº 11.945/09, em qual dos itens a invalidez do 

periciando se enquadra?  

Perda incompleta da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

de sequela residual mínima:  

Portanto 10% de R$ 3.375,00= R$ 337,50 

 

6º) Algum outro registro de relevância deve ser feito. 
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QUESITOS: 

 

1- Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de 

trânsito. Quais as lesões remanescentes na mesma após o acidente?  

Já respondido. 

3. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou 

definitivo.  

Definitivo. 

4. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude 

da lesão sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas.  

Mínima perda de mobilidade de joelho. 

5. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e 

funcionais dos órgãos/membros afetados.  

Mínima perda da flexão do joelho- não incapacitante ao dia a dia. 

6. De acordo com a tabela anexa da Lei11.945/2009, qual o percentual da perda 

funcional da parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada (s) em 

decorrência do sinistro. 

Perda incompleta da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

de sequela residual mínima:  

Portanto 10% de R$ 3.375,00= R$ 337,50 

 

 

 

Conclusão  

Perda incompleta da mobilidade de um joelho de sequela residual 

mínima:  

Portanto 10% de R$ 3.375,00= R$ 337,50 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Com o recebimento do laudo pericial, intimem-se mais uma vez as partes para, querendo, manifestarem-se, no

prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  19/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2747167- C3/ 2020-03222/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

  

Processo: 202081300214 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

GINALDO DA PIEDADE SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito1.   

Isso se deve ao fato de que não foi acostado o boletim de atendimento médico, correspondente ao 

atendimento prestado na data do acidente. Com isso,  carece comprovação das lesões sofridas na data e que 

elas foram causadas em razão do acidente noticiado no registro de ocorrência apresentado. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo2.  

 
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RIACHUELO, 16 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  05/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202181300340 de Intimação parte do processo teor do despacho

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  06/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WAGNER DA SILVA

RIBEIRO FILHO - 3943}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL N.S. DE LIMA DA 

COMARCA DE RIACHUELO-SE 

 

 

  

PROCESSO: 202081300214 

 

 

GINALDO DA PIEDADE SANTOS, devidamente qualificado nos autos do Processo em epígrafe, 

vem, mui respeitosamente, através do advogado que abaixo assina, apresentar manifestação 

sobre laudo pericial, informando e requerendo o seguinte:  

1- Ab initio, antes de adentrar no laudo pericial, interessante constar que esta Justiça já julgou 
casos extremamente semelhantes ao ora analisado e vale ainda citar decisão do TJ/SE onde se 
percebe que havendo divergência de relatórios médicos, deve prevalecer o que for mais benéfico 
ao autor.  

De acordo com o artigo 479 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo. Tal preceito é 
expresso quanto à necessidade de que outros elementos e fatos provados embasem o 
convencimento contrário ao do perito. A desconstituição da prova técnica deve ser 
calcada em outras provas, por exemplo, laudos médicos e exames, como é o caso dos 
autos. Diz o referido artigo: 

Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371 , indicando na 
sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do 
laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito. 

De qualquer sorte, vale citar decisões onde, havendo divergência de laudos médicos, deve 
ser considerado aquele mais benéfico ao autor. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE ACÓRDÃO: 20214477 RECURSO: 
Apelação Cível PROCESSO: 202000825827 RELATOR: ALBERTO ROMEU GOUVEIA LEITE 
APELANTE LINDONOR OLIVEIRA NUNES Advogado: WAGNER DA SILVA RIBEIRO FILHO 
APELADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S A Advogado: ALEXANDRE CARDOSO 
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JUNIOR EMENTA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO. 
SEGURO DE VIDA. NEGATIVA DA COBERTURA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA 
SENTENÇA. INDEFERIMETO DO REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO SEM 
AGUARDAR PRAZO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA PROFERIR SENTENÇA. 
CONSTATADO AGRAVO QUE FORA JULGADO IMPROVIDO, SEM QUE FOSSE 
QUESTIONADO TAL TEMA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. MÉRITO. 
ALEGAÇÃO DE QUE HÁ PROVAS QUE DEMONSTREM A RELAÇÃO DE 
CONCAUSALIDADE ENTRE O LABOR E A DOENÇA LOMBAR. PRINCÍPIO DO LIVRE 
CONVENCIMENTO. ART. 370, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. DEMONSTRADO RISCO 
ERGONÔMICO DA PROFISSÃO. JUNTADOS LAUDOS MÉDICOS COMPROVANDO A 
CONCAUSA. ENTENDIMENTO DIVERSO DO LAUDO PERICIAL ELABORADO EM JUÍZO. 
DOENÇA OCUPACIONAL EQUIPARADA A ACIDENTE DE TRABALHO. PRECEDENTES 
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE DEMONSTRADA. 
SUBSUNÇÃO À CLÁUSULA 2.1.3 DO CONTRATO. COBERTURA DEVIDA. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A 200% DAQUELA PREVISTA NA COBERTURA DE REFERÊNCIA, 
CONSOANTE DISPOSIÇÃO CONTRATUAL. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. INVERTIDO ÔNUS SUCUMBENCIAL. DECISÃO UNÂNIME. PUBLICADO NO DJ 
EM 02/03/2021. 

  

2- No laudo, o Sr. Perito, em respostas aos quesitos, afirma que a lesão é definitiva, que há perda 
de mobilidade e reponde ainda: 

“1 -Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição 
inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou 
invalidez permanente ou temporária;  

Sim. 

6 -Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez 
parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional 
da indenização corresponde a75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 
para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o 
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

Invalidez parcial –sequela residual 

1º) O periciando portador de enfermidade ou de qualquer outro tipo de problema que influa na 
sua capacidade laboral?  

SIM. 
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2º) Em caso positivo, qual o tipo?  

Lesão ligamentar em joelho após fratura 

3º) Trata-se de doença ou de problema grave? Qual a sua origem?  

Não.  

Trauma” 

 

Ora, diante das respostas acima, a conclusão do laudo é completamente contraditória, pois é 
importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a porcentagem correspondente à perda 
anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, corresponde a 100% 
do capital segurado, no valor de R$ 13.500,00.  No caso, a hipótese é de perda parcial 
funcional, 70% do capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 (nove mil 
e quatrocentos e cinquenta reais).  E ainda que se considere que o caso é de perda de 
mobilidade do joelho, o capital segurado de 25%, que totaliza a importância de R$ 3.375,00 
e não há que se falar em percentual de 10%, ante as contradições apontadas acima, uma 
vez que há lesão com nexo causal, com invalidez parcial e sequela residual permanente. 
Assim, o percentual de 10% não encontra respaldo jurídico. E isto de acordo com a 
fórmula abaixo: 

(TETO) X (PERCENTUAL DE ENQUADRAMENTO) X (PERCENTUAL DA PERDA 

APURADO) = (VALOR DA INDENIZAÇÃO) 

Assim, resta impugnado o percentual de 10%, vez que contraditório com o que diz o próprio 

laudo e os demais documentos acostados com a inicial.  

 

Ex positis, requer o julgamento do feito procedente nos moldes da inicial com a consequente 

condenação da ré nos moldes requeridos na exordial no valor ali indicado. 

 

Ita Speratur Justitia. 

Pede deferimento. 

Aracaju, 06/05/2021. 
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Wagner da Silva Ribeiro Filho 

   OAB/SE 3943 

Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro 

   OAB/SE 5099 

Vinicius Guerra de Almeida 

   OAB/SE 2262 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  10/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100065}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I  Tendo em vista as considerações juntada em 06/05/2021 intime-se o perito, para que, em 15 dias, preste os

esclarecimentos necessários. II  Com a resposta, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestarem-se acerca dos esclarecimentos prestados pelo expert. III- Sem prejuízo, intime-se a parte autora, para

que ,em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o requerimento de p. 151, formulado pelo Requerido. IV  Após o decurso

dos prazos, com ou sem manifestação, certifiquem-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202081300214 - Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

I – Tendo em vista as considerações juntada em 06/05/2021 intime-se o perito, para que, em
15 dias, preste os esclarecimentos necessários.

II – Com a resposta, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se
acerca dos esclarecimentos prestados pelo expert.

III- Sem prejuízo, intime-se a parte autora, para que ,em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o
requerimento de p. 151, formulado pelo Requerido.

IV – Após o decurso dos prazos, com ou sem manifestação, certifiquem-se e volvam
conclusos.

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE
ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em 24/05/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:09:49

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001046993-18.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001046993-18. fl: 1/1
em 24/05/2021 às 12:09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  25/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista que o perito Andrey Sorrilha. não estava cadastrado para intimação eletrônica, expedi mandado de

intimação n 202181300823(perito).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  25/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181300823 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): Perito Andrey Sorrilha }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Riachuelo 
Cep - 49130000    Telefone - (79)3269-1323

Normal

202181300823

PROCESSO: 202081300214 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0023503-79.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo da Comarca de
Riachuelo, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: I  Tendo em vista as considerações juntada em 06/05/2021 intime-se o perito, para que, em 15 dias,
preste os esclarecimentos necessários. II  Com a resposta, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestarem-se acerca dos esclarecimentos prestados pelo expert. III- Sem prejuízo, intime-se a parte
autora, para que ,em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o requerimento de p. 151, formulado pelo Requerido. IV 
Após o decurso dos prazos, com ou sem manifestação, certifiquem-se e volvam conclusos.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
Perito Andrey SorrilhaNome: 

 Residência: Telefones para contato: 30233842 991913449, , s/n
Bairro:Centro
Cidade:Riachuelo - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 25/05/2021, às 09:28:51

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001053996-35.

Recebi o mandado 202181300823 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001053996-35. fl: 1/2
em 25/05/2021 às 09:28:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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_____________________________________________________

Perito Andrey Sorrilha
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001053996-35. fl: 2/2
em 25/05/2021 às 09:28:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  25/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Esclarecimento do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 166



  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE  

  

  

Processo: 202081300214 

   

Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS. 

  

Réu:  DPVAT 

  

Data da perícia: 07/04/2021 

  

Profissão: MOTORISTA 

  

Idade: 36 ANOS 

  

Perito: DR. ANDREY SORRILHA  

  

Escolaridade: 5 ANO DO FUNDAMENTAL. 

 

 

Ora, diante das respostas acima, a conclusão do laudo é completamente 

contraditória, pois é importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a 

porcentagem correspondente à perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros inferiores, corresponde a 100% do capital segurado, no valor 

de R$ 13.500,00. No caso, a hipótese é de perda parcial funcional, 70% do 

capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 (nove mil e 

quatrocentos e cinquenta reais). E ainda que se considere que o caso é de 

perda de mobilidade do joelho, o capital segurado de 25%, que totaliza a 

importância de R$ 3.375,00 e não há que se falar em percentual de 10%, ante 

as contradições apontadas acima, uma vez que há lesão com nexo causal, 

com invalidez parcial e sequela residual permanente. 

Assim, o percentual de 10% não encontra respaldo jurídico. E isto de acordo 

com a fórmula abaixo: 

(TETO) X (PERCENTUAL DE ENQUADRAMENTO) X (PERCENTUAL DA 

PERDA  

APURADO) = (VALOR DA INDENIZAÇÃO) 

Assim, resta impugnado o percentual de 10%, vez que contraditório com o que 

diz o próprio laudo e os demais documentos acostados com a inicial.  

Ex: positis, requer o julgamento do feito procedente nos moldes da inicial com a 

consequente condenação da ré nos moldes requeridos na exordial no valor ali 

indicado. 
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RESPOSTA 

 

NÃO HÁ CONTRADITORIO ALGUM, POIS SE TRATA DE PERDA RESIDUAL 

MÍNIMA- CALCULADA EM 10% DA PERDA FUNCIONAL INCOMPLETA DO 

MEMBRO. 

Perda parcial incompleta   e da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo SERIA $3375. 

MAS COMO HÁ sequela residual mínima:  

Portanto 10% de R$ 3.375,00= R$ 337,50. 

Descrito no laudo e exame cínico que o periciado está bem, com perna 

FUNCIONAL E INSIGNIFICANTE SEQUELA. 

 

Tabela é clara: 

 

Invalidez permanente parcial completa: 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 

e/ou de uma das mãos: R$ 9.450,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores: R$ 

9.450,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés: R$ 6.750,00; 

- Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 

completa) ou da visão de um olho: R$ 6.750,00; 

- Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 

polegar: R$ 3.375,00; 

- Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo: R$ 

3.375,00; 

- Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 

sacral: R$ 3.375,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 

dedos da mão: R$ 1.350,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé: 

R$ 1.350,00; e 

- Perda integral (retirada cirúrgica) do baço: R$ 1.350,00. 

p. 168



Invalidez permanente parcial incompleta: 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão os percentuais 

abaixo aos valores previstos para cada uma das hipóteses de invalidez parcial 

completa: 

- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa; 

- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão; e 

- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca dos esclarecimentos prestados

pelo expert.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  02/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2747167- C3/ 2020-03222/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

  

 

Processo: 202081300214 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GINALDO DA PIEDADE SANTOS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 
requerer o que segue: 

Conforme se observa nos esclarecimentos do perito, houve a ratificação do laudo pericial apresentado com 
conclusão rapa existência de invalidez permanente do joelho direito em grau residual (10%).  

Contudo, não há documentação médica nos autos da data do acidente, ou seja, inexiste nos autos documento 
médico que informe de maneira inequívoca a lesão sofrida no dia 21/06/2019 e que esta teria sido decorrente 
do acidente noticiado. 

Dessa forma, ratifica as teses de defesa apresentadas para que sejam julgados improcedentes os pedidos. 

 Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIACHUELO, 30 de junho de 2021. 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  12/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WAGNER DA SILVA

RIBEIRO FILHO - 3943}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR  DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

 
 
 

 Processo Nº 202081300214 
 
 
 

 
GINALDO DA PIEDADE SANTOS, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por conduto de seus causídicos, devidamente constituídos neste in 

folio, conforme instrumento procuratório incluso aos autos, vem, mui 

respeitosamente, à conspícua presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR-

SE sobre as respostas do Sr. Perito, na forma a seguir articulada:  

 

 

Ab initio, diante das respostas, mantém-se a impugnação anteriormente feita, 
ressaltando que, interessante constar que esta Justiça já julgou casos 
extremamente semelhantes ao ora analisado e vale ainda citar decisão do TJ/SE 
onde se percebe que havendo divergência de relatórios médicos, deve prevalecer 
o que for mais benéfico ao autor. 
 
De acordo com o artigo 479 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo. Tal preceito 
é expresso quanto à necessidade de que outros elementos e fatos provados 
embasem o convencimento contrário ao do perito. A desconstituição da prova 
técnica deve ser calcada em outras provas, por exemplo, laudos médicos e 
exames, como é o caso dos autos. 
 
Diz o referido artigo: 
 
Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371 , 
indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de 
considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo 
perito. 
 
De qualquer sorte, vale citar decisões onde, havendo divergência de laudos 
médicos, deve ser considerado aquele mais benéfico ao autor. 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE ACÓRDÃO: 20214477 
RECURSO: Apelação Cível PROCESSO: 202000825827 RELATOR: ALBERTO 
ROMEU GOUVEIA LEITE APELANTE LINDONOR OLIVEIRA NUNES Advogado: 
WAGNER DA SILVA RIBEIRO FILHO APELADO BRADESCO VIDA E 
PREVIDENCIA S A Advogado: ALEXANDRE CARDOSO  
JUNIOR EMENTA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE 
SEGURO. SEGURO DE VIDA. NEGATIVA DA COBERTURA. PRELIMINAR DE 
NULIDADE DA SENTENÇA. INDEFERIMETO DO REQUERIMENTO DE 
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO SEM AGUARDAR PRAZO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA PROFERIR SENTENÇA. CONSTATADO AGRAVO QUE 
FORA JULGADO IMPROVIDO, SEM QUE FOSSE QUESTIONADO TAL TEMA. 
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE 
QUE HÁ PROVAS QUE DEMONSTREM A RELAÇÃO DE CONCAUSALIDADE 
ENTRE O LABOR E A DOENÇA LOMBAR. PRINCÍPIO DO LIVRE 
CONVENCIMENTO. ART. 370, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 
DEMONSTRADO RISCO ERGONÔMICO DA PROFISSÃO. JUNTADOS LAUDOS 
MÉDICOS COMPROVANDO A CONCAUSA. ENTENDIMENTO DIVERSO DO 
LAUDO PERICIAL ELABORADO EM JUÍZO. DOENÇA OCUPACIONAL 
EQUIPARADA A ACIDENTE DE TRABALHO. PRECEDENTES DESTA CORTE 
DE JUSTIÇA. INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE DEMONSTRADA. 
SUBSUNÇÃO À CLÁUSULA 2.1.3 DO CONTRATO. COBERTURA DEVIDA. 
INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A 200% DAQUELA PREVISTA NA 
COBERTURA DE REFERÊNCIA, CONSOANTE DISPOSIÇÃO CONTRATUAL. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. INVERTIDO ÔNUS 
SUCUMBENCIAL. DECISÃO UNÂNIME. PUBLICADO NO DJ EM 02/03/2021. 
 
 
Assim, restam também impugnadas as respostas, vez que no laudo, o Sr. Perito, 
em respostas aos quesitos, afirma que a lesão é definitiva, que há perda de 
mobilidade 
Ora, diante de todo o alegado, a conclusão do laudo é completamente 

contraditória, pois é importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a 

porcentagem correspondente à perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros inferiores, corresponde a100% do capital segurado, no valor de R$ 

13.500,00. No caso, a hipótese é de perda parcial funcional, 70% do capital 

segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e 

cinquenta reais). E ainda que se considere que o caso é de perda de mobilidade 

do joelho, o capital segurado de 25%, que totaliza a importância de R$ 3.375,00e 

não há que se falar em percentual de 10%. 

 

Assim, ante as contradições apontadas, uma vez que há lesão com nexo causal, 

com invalidez parcial e sequela residual permanente, resta impugnado o laudo. 

 

Ex positis, requer o julgamento do feito procedente nos moldes da inicial com a 

consequente condenação da ré nos moldes requeridos na exordial no valor ali 

indicado. 

Nestes Termos, 
 

Pede e Espera Deferimento. 

Aracaju, 12-07-2021. 

 
Wagner da Silva Ribeiro Filho 

ADVOGADO OAB/SE 3.943 

 

Vinicius Guerra de Almeida 

   ADVOGADO OAB/SE 2262 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  12/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, para que ,em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o requerimento de p. 151, formulado pelo

Requerido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  27/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WAGNER DA SILVA

RIBEIRO FILHO - 3943}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA ª VARA CÍVEL DE RIACHUELO/SE  

 

 

 

 

 

GINALDO DA PIEDADE SANTOS, já qualificado nos autos do 

Processo 202081300214, vem, por seu advogado infra assinado, diante de 

despacho de fls., expor para no final requerer o seguinte: 

 

1. Pede a requerida a suspensão do feito sob o argumento de que é 

necessário o requerimento administrativo como condição da 

ação. Entretanto, tal condição não existe ante os preceitos e 

princípios constitucionais, notadamente o do acesso ao judiciário.  

A jurisprudência dos Tribunais é remansosa no mesmo sentido.  

2. O autor provou a sua condição e o acidente, através da 

documentação acostada.   

 

Desta forma, estando presentes os requisitos da ação, pede pelo 

prosseguimento da mesma, com o julgamento procedente. 

 

 

Termos em que,  

Pede e Espera Deferimento.  

 

Aracaju, 27 de julho de 2021.  

 

Wagner da Silva Ribeiro Filho  

OAB/SE 3943  

 

Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro  

OAB/SE 5099 

 

Vinicius Guerra de Almeida 

OAB/SE 2262 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  02/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100116}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  09/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, resolvo o

mérito JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para, por conseguinte, CONDENAR a demandada a

pagar à autora a importância de R$337,50 ( trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), incidindo correção

monetária pelo INPC desde a data do evento danoso (21/06/2019), nos termos do §1º do artigo 5º da Lei 6.194/74

com nova redação dada pela Lei nº 11.484/07 e da Súmula 43 do STJ, com acréscimo de juros de 1% ao mês,

contados a partir da citação. (...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202081300214 - Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

I- RELATÓRIO

 

GINALDO DA PIEDADE SANTOS, já identificado nos autos, por intermédio de
Procuradora legalmente habilitada, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA em face da
SEGURADORA LÍDER S/A, também qualificada, alegando, em suma, que, em razão de
acidente de trânsito ocorrido em 21 de junho de 2019, constatou-se lesão do LCA do joelho
direito e fratura na tíbia.

 

Sustenta que em razão das lesões sofridas, passou por procedimento cirúrgico para
reconstrução do LCA e ainda assim possui limitação física, além de dores constantes e
diminuição de força no membro afetado.

 

Pugna assim, pela condenação da requerida ao pagamento da quantia equivalente à gravidade
da lesão

 

Juntou os documentos de p. 16/33.

 

Devidamente citada, a demandada apresentou sua contestação às p. 52/61, suscitando,
preliminarmente, a falta de interesse de agir. No mérito, alega  em suma, a ausência de laudo
pericial expedido pelo IML, bem como pontuou que o boletim de ocorrência policial é
documento produzido unilateralmente pelo autor, nao tendo qualquer validade. Juntou os
documentos de fls. 62/82.

 

Réplica às p. 88-94.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001603453-35. fl: 1/5
em 09/08/2021 às 11:57:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Em decisão de p. 106-107 foi, então, apreciada a preliminar suscitada, bem como saneado o
feito determinando-se a produção de prova pericial.

 

Designada perícia médica, com laudo pericial adunado às p. 144/147, uma vez intimadas as
partes acerca do referido estudo, a parte requerida manifestou-se (p. 150-151), bem como a
requerente (p. 155-158).

 

Prestados os esclarecimentos pelo perito, p. 167-169, as partes manifestaram-se novamente (
p. 172 e 174-175).

 

Volveram os autos conclusos.

 

Eis a história relevante dos autos. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.1 – MÉRITO

 

O feito já se encontra regularmente instruído, tendo sido facultado às partes o exercício pleno
da ampla defesa, estando, por seu turno, a causa madura para julgamento.

 

Na espécie, cuida-se de ação manejada com o escopo de obter o recebimento de quantia
relativa à indenização de seguro obrigatório proveniente de acidente de trânsito que provocou
o alegado trauma na parte autora, o que comprometeu sua capacidade motora.

 

Da análise do , verifica-se que o acidente ocorreu no dia 21/06/2019, fato estein folio
devidamente comprovado por meio de atestado médico e boletim de ocorrência. Acerca da
legislação aplicável à espécie, tendo em vista a diversidade de diplomas legais que se
sucederam quanto ao DPVAT, necessário inicialmente definir qual a legislação incidente ao
caso concreto, ou seja, a legislação vigente no momento do acidente de trânsito. Tem-se,
então, a seguinte evolução legislativa quanto ao tema :sub judice

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001603453-35. fl: 2/5
em 09/08/2021 às 11:57:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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a) até 29.12.2006, antes da entrada em vigor da Medida Provisória 340, que alterou o art. 3°
da lei instituidora do seguro DPVAT, a indenização era fixada em salários mínimos, sendo
previsto o pagamento de 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País
- no caso de morte; até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País -
no caso de invalidez permanente; até 8 (oito) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente
no País - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas;

 

b) com a entrada em vigor da MP n° 340/06, em 29.12.2006, ratificada pela Lei 11.482/07, o
pagamento dos valores das indenizações passou a ser efetuado em moeda corrente, sendo
previsto o pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; até
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; até R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima – no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. Ocorre que, nos casos de
invalidez parcial, na ausência de norma que regulamente o parâmetro para aferição da
indenização a ser paga aos acidentes ocorridos até 15.12.2008 (entrada em vigor da MP
451/2008), conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça , mostra-se adequada e[1]
válida a 2 utilização dos parâmetros previstos na tabela da Resolução do Conselho Nacional
de Seguro DPVAT, nos termos do §3°, do art. 4°, da Lei n° 6.194/74, e Súmula 474 do STJ[2]
;

 

c) a partir de 15.12.2008, em razão da MP n° 451/08, convertida na Lei 11.945/2009, a lei
passou a prever, de forma gradual, o valor a ser indenizado nos casos de invalidez parcial,
atestada por laudo pericial, para fins de indenização pelo seguro DPVAT, restando
estabelecido os seguintes percentuais, nos termos do anexo da Lei n° 11.945/2009.

 

Na época do acidente, estava em vigor a Lei 11.945/2009, e que, segundo a espécie
normativa, o seguro obrigatório passou a ter um valor determinado, qual seja, até R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com gradações do valor a ser pago de acordo com a
lesão sofrida pela vítima.

 

Outrossim, torna-se válido frisar que o pagamento da indenização referente ao DPVAT por
invalidez está condicionado à prova do acidente e do dano dele decorrente, e não do atraso no
pagamento do seguro DPVAT. Conforme enunciado da Súmula nº 257, do Superior Tribunal
de Justiça: “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa

.”do pagamento da indenização

 

Por outro lado, a indenização por invalidez parcial é calculada por meio da aplicação do grau
de redução funcional. Assim, a apuração da lesão e a consequente quantificação da debilidade
causada, é indispensável. A propósito, recai à parte autora o ônus de comprovar a ocorrência

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001603453-35. fl: 3/5
em 09/08/2021 às 11:57:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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do acidente, as lesões sofridas, o grau e eventuais despesas oriundas do sinistro, uma vez que
fato constitutivo do seu direito (art. 373, inciso I, do CPC).

 

Como se sabe, a natureza do acidente a ensejar a indenização securitária pela parte ré, o
Superior Tribunal de Justiça já sedimentou que "a caracterização do infortúnio como acidente
de trabalho, por si só, não afasta a cobertura do seguro obrigatório – DPVAT ". Ademais,[3]
a Corte Superior entende cabível a “indenização securitária de forma excepcional no caso
em que o veículo automotor esteja parado ou estacionado, desde que o dano não decorra de

” (REsp 1187311/MS, Rel. Ministro Massami Uyeda,conduta imputável à própria vítima
Terceira Turma, julgado em 20/09/2011, DJ 28/09/2011).

 

Desta forma, basta que o acidente tenha ocorrido com veículo automotor, sendo prescindível
que tenha se originado de acidente de trânsito.

 

Quanto ao dano sofrido, conforme o laudo pericial realizado em juízo (fls. 144/147), a parte
autora sofreu lesão ligamentar em joelho pós fratura ( p. 146), o que ocasionou a   perda
incompleta da mobilidade de um joelho ( 25%) , com sequela residual mínima ( p. 146).

 

Eis os cálculos:

Teto (R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei 6.194(no caso em tela, 25 %) X
repercussão da invalidez (no caso, sequela residual, 10% ) = R$ 337,50 ( trezentos e trinta e
sete reais e cinquenta centavos).

 

III- DISPOSITIVO

 

Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 487, inciso I, do
CPC, resolvo o mérito JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para, por
conseguinte, CONDENAR a demandada a pagar à autora a importância de R$337,50 (
trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), incidindo correção monetária pelo INPC
desde a data do evento danoso (21/06/2019), nos termos do §1º do artigo 5º da Lei 6.194/74
com nova redação dada pela Lei nº 11.484/07 e da Súmula 43 do STJ, com acréscimo de juros
de 1% ao mês, contados a partir da citação.

Outrossim, dada a sucumbência recíproca na presente lide, condeno ambas as partes a arcarem
com as custas e honorários advocatícios, os quais fixo no valor de R$ 900,00 (novecentos
reais) para cada uma delas, nos moldes do art. 85, §§2º e 16º, do NCPC, oportunidade em que
suspendo a exigibilidade da cobrança em relação à parte autora, nos termos do art. 98, ss., do
CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001603453-35. fl: 4/5
em 09/08/2021 às 11:57:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Interposto Recurso de Apelação, intime-se a parte Apelada para, no prazo de 15 (quinze dias),
apresentar suas contrarrazões, nos moldes do art. 1.010, §1º do CPC.

Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art.
1.009, §1º, do CPC, intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15
(quinze) dias, conforme o art.1.009, §2º, do CPC.

Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o ora apelante para apresentar
contrarrazões (art.1.010, §2º do CPC).

Em caso negativo, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça deste Estado (art. 1.010, §3º
do CPC).

Após o trânsito em julgado, inexistindo requerimentos, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 REsp 1.101.572RS, relatora a Senhora Ministra NANCY ANDRIGHI, Dje 25.11.10;[1]
AgRg no AREsp 132494, relator o Senhor Ministro MARCO BUZZI, D.J. 26/06/2012; AgRg
no AREsp 148287, relator o Senhor Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, D.J.
25/05/2012.

 "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga[2]
de forma proporcional ao grau da invalidez".

 REsp 1342178/MT. Rel. Luis Felipe Salomão[3]

 

c

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE
ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em 09/08/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:57:09

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001603453-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001603453-35. fl: 5/5
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  14/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2747167‐ C3/ 2020‐03222/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

  

Processo: 202081300214 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 
processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por GINALDO DA PIEDADE SANTOS, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com  a mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 
efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de  início,  todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que sucumbiu em parte 
mínima do pedido, devem as verbas relativas às custas judiciais, taxa judiciária e honorários advocatícios, serem 
suportadas pelo embargado, de forma integral.  

Nesse sentido, o disposto no artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, verbis: 

“Art. 86 ‐ Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 
distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único  ‐  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.”  (gn) 

Ressalta‐se,  que  o  caput  do  dispositivo  legal  sobre  que  se  versa  faz  expressa  referência  à  distribuição 
proporcional  das  verbas  sucumbenciais,  o  que,  na  presente  hipótese,  não  ocorreu,  pois,  a  sentença  de 
condenou a Embargante na parte mínima do pedido. 

Portanto, repita‐se, diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se falar na condenação da 
embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios conforme disposto na d. decisão. 

Diante do exposto, merece ser sanada a contradição acima mencionada, motivo pelo qual o presente recurso 
deve ser acolhido. 

CONCLUSÃO 

Por  todo  o  exposto,  espera  e  confia  a  Seguradora  Embargante  sejam  acolhidos  os  presentes  Embargos  de 
Declaração, para fins de que seja sanada a contradição acima apontada, na forma das razões expendidas, para 
que a condenação da verba sucumbencial seja de 10% sobre o valor da condenação. 
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Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIACHUELO, 13 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

p. 188



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  14/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o requerido apresentou Embargos de Declaração tempestivos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  16/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os autos conclusos ao MM. Juiz de Santa Rosa de Lima/SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  24/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Recebo os embargos acostados em 14/08/2021, vez que tempestivos. Tendo em vista a possibilidade de

modificação da decisão publicada em 09/08/2021, intime-se a parte embargada para se manifestar no presente feito,

no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do §2º do art. 1.023, do NCPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202081300214 - Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Recebo os embargos acostados em 14/08/2021, vez que tempestivos.

Tendo em vista a possibilidade de modificação da decisão publicada em 09/08/2021,
intime-se a parte embargada para se manifestar no presente feito, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do §2º do art. 1.023, do NCPC.

 

S

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE
ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em 24/08/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:43:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001738111-38.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001738111-38. fl: 1/1
em 24/08/2021 às 11:43:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  25/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte embargada para se manifestar no presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do §2º

do art. 1.023, do NCPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  02/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WAGNER DA SILVA RIBEIRO

FILHO - 3943}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 
Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 

Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL N.S. DE LIMA DA 

COMARCA DE RIACHUELO-SE 

 

 

  

PROCESSO: 202081300214 

 

 

GINALDO DA PIEDADE SANTOS, devidamente qualificado nos autos do Processo em epígrafe, 

vem, mui respeitosamente, através do advogado que abaixo assina, CONTESTAR os embargos 

declaratórios opostos, na forma a seguir articulada:  

1- Alega a embargante haver contradição na fixação dos honorários advocatícios, pois 
segundo seu entendimento, teria sucumbindo em parte mínima e a hipótese seria a de 
que tais honorários deveriam ser suportados pelo autor.  

2- Inicialmente, vale ressaltar que não há qualquer contradição. A r. sentença fixou 
honorários na forma da lei e a matéria é recursal, pois não há contradição mas mero 
inconformismo. 

3- Assim, pede pela improcedência dos embargos. 

Aracaju, 02/09/2021. 

 

Wagner da Silva Ribeiro Filho 

   OAB/SE 3943 

Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro 

   OAB/SE 5099 

Vinicius Guerra de Almeida 

   OAB/SE 2262 
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Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  08/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o embargado se manifestou. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  08/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os autos conclusos ao MM. Juiz de Santa Rosa de Lima. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 197



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  10/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Por tais argumentos, conheço dos presentes embargos, mas para lhes negar provimento. Intimem-se as partes para

ciência desta decisão. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202081300214 - Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Não-Acolhimento de Embargos de Declaração

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A em face da sentença publicada em 09/08/2021.

Alegou que a decisão fora contraditória, uma vez que sucumbiu em parte mínima do pedido,
devendo as despesas processuais serem suportadas pelo autor/embargado em sua
integralidade.

Manifestação do embargado à p. 195.

 Eis o breve relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração, segundo dispõe o art. 1022 do Código de Processo Civil,
dizem-se cabíveis quando houver no  obscuridade, contradição, omissão ou errodecisum
material do ponto sobre o qual devia haver pronunciamento do julgador, objetivando única e
exclusivamente suprir quaisquer desses vícios, através de esclarecimento da matéria analisada
ou pronunciamento sobre o que for omitido.

Analisando os autos, verifico que não há contradição a ser sanada, tendo em vista que este
Juízo decidiu com base nos documentos acostados nos autos e no ordenamento jurídico.
Depreende-se, portanto, que o embargante pretende, em verdade, a modificação meritória da
decisão proferida, com a rediscussão dos fundamentos da decisão.

Tal nuance, entretanto, não pode ser levada a efeito em sede de embargos de declaração, cuja
finalidade restringe-se apenas a expurgar eventual omissão, contradição e/ou obscuridade
porventura existente no corpo do próprio decisum, cabendo ao agravo proporcionar ao órgão 

 a rediscussão do mérito da decisão.ad quem

Evidentemente, os embargos de declaração não se revestem da condição de um novo recurso
para revisar a correção da decisão.

Conforme salienta Nelson Nery Júnior “no julgamento dos embargos o juiz de ordinário não
profere nova decisão: apenas aclara a anterior. Daí não poder modificar o conteúdo da
decisão embargada. O caráter infringente dos embargos de declaração, portanto, é
excepcional e incide normalmente quando se tratar de recurso com o objetivo de suprir

 (Teoria Geral dos Recursos. 6ª ed. RT, pág. 437).omissão ou de espancar contradição”.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001884133-00. fl: 1/2
em 10/09/2021 às 10:42:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 

p. 199



Por tais argumentos, conheço dos presentes embargos, mas para lhes negar provimento.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

 

 

C

 

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE
ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em 10/09/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:42:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001884133-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001884133-00. fl: 2/2
em 10/09/2021 às 10:42:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SERRAVALLE ALMEIDA, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  23/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2747167‐ C3/ 2020‐03222/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

  

  

 

Processo n. 00235037920208250001  

 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GINALDO DA PIEDADE 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 
V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 
regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIACHUELO, 17 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO / SE 

Processo n.º 00235037920208250001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: GINALDO DA PIEDADE SANTOS 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada,  a  demandada  vem  apresentar  as  razões  do  recurso  de  apelação,  ora  interposto,  vez  que  a 
sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 
com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia o Autor/Apelado com a demanda, o recebimento de indenização no importe de R$ 3.375,00 (três mil 
trezentos e setenta e cinco reais), contudo, obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 337,50 
(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o que equivale a 10% do pleito inicial. 

Ressalta‐se, que, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 
pelo patrono do Apelado, logo, torna‐se injustificável o patamar estipulado na r. sentença. 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 
distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único.  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a 10% do valor pleiteado, de modo que se mostra 
inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma‐se  a  isso,  que  a  demanda  não  apresentou  nenhum  grau  de  complexidade  nem  mesmo  exigiu  zelo 
demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma  razoável duração do processo, não havendo em 
que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 
com o que estabelece o CPC sobre o tema. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 
quo”, dando provimento ao presente recurso. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
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Sucessivamente, caso seja mantida a condenação em discussão, que seja minorada para 10% sobre o valor da 
condenação. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RIACHUELO, 17 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 ‐ OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move GINALDO DA PIEDADE SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de RIACHUELO, nos autos do 
Processo nº 00235037920208250001. 

  

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.24#/template/pendencias 7/13

Pagamento de títulos com débito em conta corrente

21/09/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:11:13 

125101251                                   0007 

                                                 

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS         

                                                 

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS                 

AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4 

================================================ 

BCO DO EST. DE SE S.A.                           

------------------------------------------------ 

04793424460015821044327455047129887690000024534  

BENEFICIARIO:                                    

SERGIPE JUSTICA ESTADUAL DE SEGUNDA              

NOME FANTASIA:                                   

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SE              

CNPJ: 13.166.970/0001-03                         

BENEFICIARIO FINAL:                              

Tribunal de JustiCa do Estado de Se              

CNPJ: 13.166.970/0001-03                         

PAGADOR:                                         

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SE              

CNPJ: 09.248.608/0001-04                         

------------------------------------------------ 

NR. DOCUMENTO                             92.107 

DATA DE VENCIMENTO                    10/10/2021 

DATA DO PAGAMENTO                     21/09/2021 

VALOR DO DOCUMENTO                        245,34 

VALOR COBRADO                             245,34 

================================================ 

NR.AUTENTICACAO            1.8D0.DA4.48D.ED3.47D 

================================================ 

Central de Atendimento BB                        

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas      

0800 729 0001 Demais localidades.                

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

                                                 

SAC BB                                           

0800 729 0722                                    

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de        

produtos e servicos.                             

                                                 

Ouvidoria                                        

0800 729 5678                                    

Reclamacoes nao solucionadas nos canais          

habituais agencia, SAC e demais canais de        

atendimento.                                     

                                                 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala   

0800 729 0088                                    

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria.         

Assinada por J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS 21/09/2021 16:11:12

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  27/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Interposto Recurso de Apelação, intime-se a parte Apelada para, no prazo de 15 (quinze dias), apresentar suas

contrarrazões, nos moldes do art. 1.010, §1º do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  05/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202181300823 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Perito Andrey Sorrilha }

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Riachuelo 
Cep - 49130000    Telefone - (79)3269-1323

Normal

202181300823

PROCESSO: 202081300214 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0023503-79.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo da Comarca de
Riachuelo, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: I  Tendo em vista as considerações juntada em 06/05/2021 intime-se o perito, para que, em 15 dias,
preste os esclarecimentos necessários. II  Com a resposta, intimem-se as partes, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestarem-se acerca dos esclarecimentos prestados pelo expert. III- Sem prejuízo, intime-se a parte
autora, para que ,em 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o requerimento de p. 151, formulado pelo Requerido. IV 
Após o decurso dos prazos, com ou sem manifestação, certifiquem-se e volvam conclusos.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
Perito Andrey SorrilhaNome: 

 Residência: Telefones para contato: 30233842 991913449, , s/n
Bairro:Centro
Cidade:Riachuelo - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 25/05/2021, às 09:28:51

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001053996-35.

Recebi o mandado 202181300823 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001053996-35. fl: 1/2
em 25/05/2021 às 09:28:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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_____________________________________________________

Perito Andrey Sorrilha
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001053996-35. fl: 2/2
em 25/05/2021 às 09:28:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202081300214 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0023503-79.2020.8.25.0001

MANDADO: 202181300823

DATA DE CUMPRIMENTO: 25/07/2021 00:00

DESTINATÁRIO: Perito Andrey Sorrilha

ENDEREÇO:
Telefones para contato: 30233842 991913449 nº s/n. BAIRRO: Centro.
Riachuelo/ SE. CEP: 49130-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, NEGOU-SE A APOR O CIENTE , ACEITANDO A CONTRAFÉ.

Certifico e dou fé, que apesar da parte não ter manifestado o ciente no presente mandado, conforme
diligencias nos dias 07-06-2021 e 17-06-2021, o mesmo apresentou manifestação nos autos nos dia
25-06-2021.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por CLEBERTON ARAGAO SILVA, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 05/10/2021, às 12:52:34

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002099233-57.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002099233-57. fl: 1/1
em 05/10/2021 às 12:52:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CLEBERTON ARAGAO SILVA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  21/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WAGNER DA SILVA RIBEIRO

FILHO - 3943}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 

Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

 
  

 

Processo Nº 202081300214 
 

 

 

 

 

 

 

 

GINALDO PIEDADE SANTOS, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por conduto de seus causídicos, devidamente 

constituídos neste in folio, vem, mui respeitosamente, à conspícua presença 

de Vossa Excelência, apresentar suas CONTRARRAZÕES DE 

RECURSO DE APELAÇÃO, na forma das razões em anexo, requerendo 

juntada, processamento e acesso ao Tribunal de Justiça de Sergipe, na forma 

da lei. 

 

 

Pede deferimento 

 

Aracaju, 21/10/2021 

 

Wagner da Silva Ribeiro Filho   

OAB/SE 3943 

 
 Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro 

OAB/SE 5099 

 

                Vinicius Guerra de Almeida 

                          OAB/SE 2262 
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 

Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

 

 

 

 

PROCESSO: 202081300214  

APELANTE: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 

DPVAT S/A 

APELADO: GINALDO DA PIEDADE SANTOS   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO DE 

APELAÇÃO 

 

 

C. TRIBUNAL 

 

 
 

1. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  

 

 

 

A r. Sentença fixou os honorários advocatícios devidos ao 

patrono do autor na forma da lei.   
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 

Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

 

 

 

Vale dizer que foram fixados de acordo com a 

complexidade da causa e o grau de zelo do profissional.  Vale dizer que o 

processo foi devidamente instruído, inclusive com perícia, impugnações, 

contestação aos embargos e diiversas peças que justificam a fixação dos 

honorários, nos moldes do art. 85 par. 2º e 16º do CPC.  

 

Assim, pede pela improcedência da apelação empresarial. 

 

Ex positis, com esteio nas razões fáticas e jurídicas acima 

delineadas, requer a Vossa Excelência, que seja a apelação julgada 

improcedente, por ser de inteira JUSTIÇA. 

 

Nestes Termos; 

Pede e Espera Deferimento.  

Aracaju, 21 de outubro de 2021. 

 
    Wagner da Silva Ribeiro Filho   

OAB/SE 3943 

 
 Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro 

OAB/SE 5099 

 

                Vinicius Guerra de Almeida 

                          OAB/SE 2262 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  21/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WAGNER DA SILVA RIBEIRO

FILHO - 3943}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 220



 

 

Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 

Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 

DIREITO DA  VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIACHUELO/SE 

 
  

 

Processo Nº 202081300214 
 

 

 

 

 

 

 

 

GINALDO PIEDADE SANTOS, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por conduto de seus causídicos, devidamente 

constituídos neste in folio, vem, mui respeitosamente, à conspícua presença 

de Vossa Excelência, apresentar suas RAZÕES DE RECURSO 

ADESIVO, na forma das razões em anexo, requerendo juntada, 

processamento e acesso ao Tribunal de Justiça de Sergipe, na forma da lei. 

 

 

Pede deferimento 

 

Aracaju, 21/10/2021 

 

Wagner da Silva Ribeiro Filho   

OAB/SE 3943 

 
 Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro 

OAB/SE 5099 

 

                Vinicius Guerra de Almeida 

                          OAB/SE 2262 
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PROCESSO: 202081300214  

APELANTE: GINALDO DA PIEDADE SANTOS 

APELADO:  SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 

DPVAT S/A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAZÕES DE RECURSO ADESIVO 

 

 

C. TRIBUNAL 

 

 
 

1. DO VALOR DEVIDO. REFORMA DO 

JULGADO. 

 

 

 

Inicialmente, vale dizer que esta Justiça já julgou casos 

extremamente semelhantes ao ora analisado e vale ainda citar decisão do TJ/SE 

onde se percebe que havendo divergência de relatórios médicos, deve prevalecer 

o que for mais benéfico ao autor.  
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De acordo com o artigo 479 do CPC, o juiz não está 

adstrito ao laudo. Tal preceito é expresso quanto à necessidade de que outros 

elementos e fatos provados embasem o convencimento contrário ao do 

perito. A desconstituição da prova técnica deve ser calcada em outras 

provas, por exemplo, laudos médicos e exames, como é o caso dos autos. Diz 

o referido artigo: 

Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo com o disposto no art. 371 

, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou a deixar de 

considerar as conclusões do laudo, levando em conta o método utilizado pelo 

perito. 

De qualquer sorte, vale citar decisões onde, havendo 

divergência de laudos médicos, deve ser considerado aquele mais benéfico ao 

autor. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE ACÓRDÃO: 20214477 

RECURSO: Apelação Cível PROCESSO: 202000825827 RELATOR: ALBERTO 

ROMEU GOUVEIA LEITE APELANTE LINDONOR OLIVEIRA NUNES 

Advogado: WAGNER DA SILVA RIBEIRO FILHO APELADO BRADESCO 

VIDA E PREVIDENCIA S A Advogado: ALEXANDRE CARDOSO JUNIOR 

EMENTA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE 

SEGURO. SEGURO DE VIDA. NEGATIVA DA COBERTURA. PRELIMINAR 

DE NULIDADE DA SENTENÇA. INDEFERIMETO DO REQUERIMENTO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO SEM AGUARDAR PRAZO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARA PROFERIR SENTENÇA. CONSTATADO AGRAVO 

QUE FORA JULGADO IMPROVIDO, SEM QUE FOSSE QUESTIONADO TAL 

TEMA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. MÉRITO. 

ALEGAÇÃO DE QUE HÁ PROVAS QUE DEMONSTREM A RELAÇÃO DE 

CONCAUSALIDADE ENTRE O LABOR E A DOENÇA LOMBAR. 

PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. ART. 370, E PARÁGRAFO 

ÚNICO DO CPC. DEMONSTRADO RISCO ERGONÔMICO DA 

PROFISSÃO. JUNTADOS LAUDOS MÉDICOS COMPROVANDO A 

CONCAUSA. ENTENDIMENTO DIVERSO DO LAUDO PERICIAL 

ELABORADO EM JUÍZO. DOENÇA OCUPACIONAL EQUIPARADA A 

ACIDENTE DE TRABALHO. PRECEDENTES DESTA CORTE DE 
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JUSTIÇA. INVALIDEZ PARCIAL E 

PERMANENTE DEMONSTRADA. 

SUBSUNÇÃO À CLÁUSULA 2.1.3 DO 

CONTRATO. COBERTURA DEVIDA. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A 200% DAQUELA PREVISTA NA COBERTURA 

DE REFERÊNCIA, CONSOANTE DISPOSIÇÃO CONTRATUAL. 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. INVERTIDO 

ÔNUS SUCUMBENCIAL. DECISÃO UNÂNIME. PUBLICADO NO DJ EM 

02/03/2021. 

  

No laudo, o Sr. Perito, em respostas aos quesitos, 

afirma que a lesão é definitiva, que há perda de mobilidade e reponde ainda: 

“1 -Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente 

narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar 
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;  

Sim. 

6 -Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. 

Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro 

afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a75% (setenta 

e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 

leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante 
o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

Invalidez parcial –sequela residual 

1º) O periciando portador de enfermidade ou de qualquer outro tipo de 

problema que influa na sua capacidade laboral?  

SIM. 

2º) Em caso positivo, qual o tipo?  

Lesão ligamentar em joelho após fratura 

3º) Trata-se de doença ou de problema grave? Qual a sua origem?  
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Não.  

Trauma” 

 

Ora, diante das respostas acima, a conclusão do laudo 

que a r. Sentença se baseou é completamente contraditória, pois é importante 

frisar que na tabela do seguro DPVAT, a porcentagem correspondente à perda 

anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, 

corresponde a 100% do capital segurado, no valor de R$ 13.500,00.  No caso, 

a hipótese é de perda parcial funcional, 70% do capital segurado, o que 

totaliza a importância de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta 

reais).  E ainda que se considere que o caso é de perda de mobilidade do 

joelho, o capital segurado de 25%, que totaliza a importância de R$ 3.375,00 

e não há que se falar em percentual de 10%, ante as contradições apontadas 

acima, uma vez que há lesão com nexo causal, com invalidez parcial e 

sequela residual permanente. Assim, o percentual de 10% não encontra 

respaldo jurídico. E isto de acordo com a fórmula abaixo: 

(TETO) X (PERCENTUAL DE ENQUADRAMENTO) X (PERCENTUAL 

DA PERDA APURADO) = (VALOR DA INDENIZAÇÃO) 

Assim, merece reforma a r. Sentença para que seja 

majorado o valor deferido, na forma acima informada.  

 

 

 

 

2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  PARA O 

PATRONO DA APELADA. REFORMA DA 

SENTENÇA.  

 

 

 

Havendo reforma na r. Sentença, há que se reformar 

também o valor deferido ao patrono da empresa.  Ademais, mesmo que não se 

reforme, a parte dos honorários para o patrono da empresa deve ser revista, vez 

que para a empresa não houve qualquer complexidade ou grau de zelo, vez que 

se trata de ação bem conhecida a ré.  
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Assim, devem ser indeferidos ou mesmo reduzidos os 

honorários devidos ao patrono da empresa, vez que não há pedido improcedente, 

pelo que há que se observar a Sumula 326 do STJ, ainda que por analogia: 

 

"na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior 

ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca". 

 

 

Assim, merece reforma a sentença.  

 

Ex positis, com esteio nas razões fáticas e jurídicas acima 

delineadas, requer a Vossa Excelência, que seja o recurso adesivo julgado 

procedente, por ser de inteira JUSTIÇA. 

 

Nestes Termos; 

Pede e Espera Deferimento.  

Aracaju, 21 de outubro de 2021. 

 
    Wagner da Silva Ribeiro Filho   

OAB/SE 3943 

 
 Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro 

OAB/SE 5099 

 

                Vinicius Guerra de Almeida 

                          OAB/SE 2262 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  02/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da apelação adesiva interposta pelo apelado, intime-se o ora apelante para apresentar contrarrazões

(art.1.010, §2º do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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